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A Patrulha Rural  da 
2ª Cia/Mandagua-
çu está trabalhando 

para coibir crimes nos 06 
(seis) municípios de sua 
responsabilidade, área que 
engloba além de Manda-
guaçu, os municipios de 
Ourizona, São Jorge do 
Ivaí, Paiçandu, Doutor Ca-
margo e Ivatuba.

O Programa Patrulha 
Rural Comunitária tem a 
missão de planejar e exe-
cutar o patrulhamento rural 
comunitário e outras ações 
do policiamento ostensivo 
em conjunto com a opera-
cionalização de recursos 
tecnológicos avançados, a 
fi m de prevenir e reprimir a 
incidência de furto/roubo 
a cooperativas e proprie-
dades rurais, de forma a 
complementar a segurança 
e a tranquilidade na área 
rural. O programa visa ainda 
a mobilização comunitária 
nas regiões rurais para 
atuação em coparticipação 

Patrulha Rural de Mandaguaçu atua 
em combate a crimes em seis cidades 

e coprodução com a Polícia 
Militar, com vistas à inova-
ção e maior integração com 
a sociedade.

Ao todo são 83 proprie-
dades rurais já cadastradas 
pela 2º Companhia de Man-
daguaçu. Foram instaladas 
recentemente duas placas 
de identificação, mas há 
previsão de mais 17 a se-
rem entregues em data 
futuras em propriedades no 

qual há o monitoramento 
dos policiais. 

A equipe nos últimos 
dias ainda realizou a apre-
ensão de dois veículos que 
estavam abarrotados de 
celulares oriundos do Para-
guai. As cargas teriam sido 
roubadas de uma carga de 
caminhão. Além disso, os 
policiais atuam no cum-
primento de mandados, 
apreensão de motocicletas, 

abordagens de suspeitos, 
veículos, motocicletas e 
caminhões que trafegam 
pelas estradas rurais. Há 
ocorrências também de 
Maria da Penha, ameaça, 
pesca e caça ilegal. 

Na última quarta feira 
(15) estiveram presente no 
sindicato rural para uma 
reunião de alinhamento 
entre sindicato, poder exe-
cutivo e polícia militar o 

presidente do sindicato 
Franscisco nascimento, se-
cretaria sindicato Leizyane 
Freitas Perissin Kondrato-
wski, Secretário de segu-
rança pública Alessandro 
Mansano e o Capitão Vini-
cius Castro Rodrigues, no 
qual foi muito produtiva a 
reunião e novidades futuras 
a área rural.

O vice-prefeito Gilmar 
Cadamuro parabeniza a atu-

ação da equipe da Patrulha 
Rural. “A equipe de policiais 
da Patrulha Rural tem rea-
lizado um ótimo trabalho, 
parabéns!”, disse Gilmar.

As equipes da Patrulha 
Rural Comunitária estão 
presentes em todos os ba-
talhões e companhias inde-
pendentes operacionais da 
PMPR e desenvolvem ações 
e operações em todo o ter-
ritório paranaense.

Objetivo do governo 
estadual foi reforça-
do pelo secretário 

de Indústria, Comércio e 
Serviços do Paraná, Ricardo 
Barros, em reunião com o 
presidente da Federação 
das Indústrias do Estado do 
Paraná (Fiep), Carlos Valter 
Martins Pedro.

Estreitar ainda mais os 
laços do Governo do Estado 
com o setor industrial para 
gerar mais empregos e renda 
no Paraná. Esse objetivo do 
governo estadual foi reforça-
do pelo secretário de Indús-
tria, Comércio e Serviços do 
Paraná, Ricardo Barros, em 
reunião com o presidente 
da Federação das Indústrias 
do Estado do Paraná (Fiep), 
Carlos Valter Martins Pedro. 
O encontro ocorreu nesta 
quinta-feira (23).

Barros ressaltou ao presi-
dente da Fiep que o governo 
estadual quer reduzir alguns 
gargalos para a indústria 
paranaense se desenvolver 
ainda mais. Entre os planos 
de ação, elencou, está avan-
çar ainda mais na redução de 
burocracias, como na abertu-
ra de empresas.

“Temos uma agenda em 
comum e queremos resol-
ver as principais demandas 
do setor. Com isso vamos 

Estado quer estreitar laços 
com a indústria para 

crescer com velocidade

acelerar muito a abertura de 
novas empresas e facilitar a 
ação dos empresários na sua 
motivação maior, que é gerar 
riqueza e empregos no Esta-
do”, destacou o secretário.

Barros enfatizou que a 
pasta está à disposição dos 
empreendedores industriais, 
assim como de todos os ou-
tros setores da economia. “É 
muito relevante que a gente 
coloque o Estado à disposição 
de nossos contribuintes e nos-
sos colaboradores que são os 
empreendedores que tanto fa-
zem pelo Paraná”, completou 
o secretário estadual.

Ele lembrou que o Governo 
do Estado tem não só nos em-
presários da indústria, mas 
também na própria Fiep como 
entidade, grandes parceiros 
para o desenvolvimento do 
Paraná.

“Temos muitos convênios 
do Estado com a Fiep, espe-
cialmente com o Sebrae, em 
que a Fiep tem seu assento. 
No processo de automatiza-
ção de abertura de empre-
sas, por exemplo, a Fiep está 
patrocinando um software 
para o Paraná e teremos 
um resultado muito bom 
nisso”, afi rmou o secretário, 
lembrando que o Paraná é 
o quarto estado mais rápido 
a abrir empresas no Brasil, 

com o processo levando em 
média em 16 horas. “Com 
essa parceria vamos avançar 
ainda mais nisso”.

O presidente da Fiep elo-
giou a decisão do governador 
Carlos Massa Ratinho Junior 
em abrir uma secretaria exclu-
siva para a Indústria, Comér-
cio e Serviços. A pasta passou 
a englobar também a Invest 
Paraná, agência de prospec-
ção de novos investimentos 
no Estado. Na visão do diri-
gente, a pasta vai melhorar 
ainda mais a colaboração 
entre a iniciativa privada e o 
Governo do Estado.

“O Paraná tem a quarta 
maior produção industrial do 
Brasil, mas temos muito a 
avançar. E com a gestão efi -
ciente do Governo do Estado 
agora com a nova pasta só te-
mos a ganhar”, aponta Carlos 
Valter. “A indústria representa 
25% do PIB do Estado. Portan-
to, ter uma pasta dedicada ao 
nosso setor é um merecimen-
to. Foi uma atitude muito boa 
do Governo do Estado”.

EMPREGO NA INDÚS-
TRIA – O Paraná encerrou o 
ano passado com 118.149 
novas vagas no mercado de 
trabalho. A indústria foi o 
terceiro segmento que mais 
contratou, com a criação de 
15.271 vagas. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO, ACOMPANHAMENTO E ANÁLISE 
DE DADOS PARA ATENDER AS NORMAS DO TCE-PR, em atendimento ao Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema - CISVAP, sediado no 
município de Colorado/PR. 

CONTRATADA: ACNC PRESTADORA DE SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
49.182.078/0001-63. 

ENDEREÇO: Rua Antonio Munhoz Diama, nº 322, Centro, no município de 
Mandaguari/PR.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

FUNDAMENTO: Art. 24, II e § 1º da Lei nº 8.666/93, em conformidade com o Termo de 
Referência e Justificativa.    

Colorado-PR, 22 de fevereiro de 2022. 

__________________________________ 

Bruno Vieira Luvisotto 
PRESIDENTE - CISVAP 

 

Referência e Justificativa.   

Colorado-PR, 22 de fevereiro

__________________________________

 
 

MUNICÍPIO DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

ERRATA TOMADA DE PREÇOS 03/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 45/2021 

CONTRATO 074/2021 
EMPRESA: R. MARTINS GARCIA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

 
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 

ONDE SE LÊ: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 

ESTA MUNICIPALIDADE. 

LEIA-SE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA 2ª ETAPA DA CONSTRUÇÃO 

DO PARQUE ECOLÓGICO 

Floraí, 09 de fevereiro de 2023 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURIZONA 

Rua Bela Vista  – CEP: 87170-000 
Site: www.cmsaudeorizona.com.br 

E-mail: cmsourizona@bol.com.br – Fone/Fax: (44) 3278-1588 
OURIZONA – PARANÁ 

 
 
 

RESOLUÇÃO N.º 01, 23 de fevereiro de 2023, do Conselho Municipal de 
Saúde do Município de Ourizona. 

 

Dispõe sobre a convocação da XIII Conferência Municipal de 
Saúde do Município de Ourizona e dá outras providências. 

 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ourizona, em reunião ordinária 
realizada em 08 de Fevereiro de 2023, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal nº 773 de Julho de 2013 
 
 

 
RESOLVE: 

 
Convocar a sua Conferência Municipal de Saúde para o dia 28 de fevereiro de 2023 
a partir das 13:00h no Auditório da Escola Municipal Rocha Pombo, localizada na 
Rua XV de novembro, nº 297, com o tema: AMANHÃ VAI SER OUTRO DIA! 

 
 

A presente Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, só 
podendo ser modificado pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ourizona 
com quorum qualificado de 50% mais 1 (cinqüenta por cento mais um) dos membros 
do CMS convocados para este fim. 

 
 

Ourizona, 23 de fevereiro de 2023 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURIZONA 

Rua Bela Vista  – CEP: 87170-000 
Site: www.cmsaudeorizona.com.br 

E-mail: cmsourizona@bol.com.br – Fone/Fax: (44) 3278-1588 
OURIZONA – PARANÁ 

 
 
 

RESOLUÇÃO N.º 01, 23 de fevereiro de 2023, do Conselho Municipal de 
Saúde do Município de Ourizona. 

 

Dispõe sobre a convocação da XIII Conferência Municipal de 
Saúde do Município de Ourizona e dá outras providências. 

 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ourizona, em reunião ordinária 
realizada em 08 de Fevereiro de 2023, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal nº 773 de Julho de 2013 
 
 

 
RESOLVE: 

 
Convocar a sua Conferência Municipal de Saúde para o dia 28 de fevereiro de 2023 
a partir das 13:00h no Auditório da Escola Municipal Rocha Pombo, localizada na 
Rua XV de novembro, nº 297, com o tema: AMANHÃ VAI SER OUTRO DIA! 

 
 

A presente Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, só 
podendo ser modificado pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ourizona 
com quorum qualificado de 50% mais 1 (cinqüenta por cento mais um) dos membros 
do CMS convocados para este fim. 

 
 

Ourizona, 23 de fevereiro de 2023 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO - CONSOLIDADO 

1,00 

LIQUIDADAS 
01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS 
(b) 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 
(Últimos 12 Meses) 

TOTAL 
(ÚLTIMOS  
12 MESES) 

(a) 
17.000,00 17.302.654,15 1.207.801,57 1.335.760,78 1.341.151,33 1.327.846,27 1.339.788,93 1.342.604,11 1.862.607,97 1.323.373,52 1.340.482,05 1.332.588,25 1.359.836,12 2.188.813,25 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 

0,00 16.255.679,88 1.136.130,92 1.258.493,23 1.263.670,38 1.250.578,72 1.262.521,38 1.265.336,56 1.757.561,62 1.246.105,97 1.246.214,50 1.235.320,70 1.268.568,57 2.065.177,33 Pessoal Ativo 
0,00 12.859.465,58 907.943,80 1.004.545,20 1.005.056,67 992.097,32 1.000.441,22 996.882,27 1.478.408,36 976.490,44 972.434,94 962.375,54 991.647,26 1.571.142,56      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 
0,00 3.396.214,30 228.187,12 253.948,03 258.613,71 258.481,40 262.080,16 268.454,29 279.153,26 269.615,53 273.779,56 272.945,16 276.921,31 494.034,77      Obrigações Patronais 
0,00 785.364,67 55.670,65 61.267,55 61.480,95 61.267,55 61.267,55 61.267,55 89.046,35 61.267,55 61.267,55 61.267,55 61.267,55 89.026,32 Pessoal Inativo e Pensionistas 
0,00 661.410,81 46.150,88 50.944,76 50.944,76 50.944,76 50.944,76 50.944,76 78.053,56 50.944,76 50.944,76 50.944,76 50.944,76 78.703,53      Aposentadorias, Reserva e Reformas 
0,00 123.953,86 9.519,77 10.322,79 10.536,19 10.322,79 10.322,79 10.322,79 10.992,79 10.322,79 10.322,79 10.322,79 10.322,79 10.322,79      Pensões 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 

ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 
17.000,00 261.609,60 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 33.000,00 36.000,00 30.000,00 34.609,60   Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 

Terceirização (exceto elemento 34) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 
0,00 30.372,51 0,00 0,00 0,00 2.424,00 2.424,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.524,51 0,00 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 
0,00 30.372,51 0,00 0,00 0,00 2.424,00 2.424,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.524,51 0,00   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União 

para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias 
(§ 11, EC 120/2022) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Pensionistas 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      IRRF 

17.000,00 17.272.281,64 1.207.801,57 1.335.760,78 1.341.151,33 1.325.422,27 1.337.364,93 1.342.604,11 1.862.607,97 1.323.373,52 1.340.482,05 1.332.588,25 1.334.311,61 2.188.813,25 DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADA VALOR 
39.036.947,05 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 

861.000,00 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 
0,00 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

38.175.947,05 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 
17.289.281,64 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 45,29% 
20.615.011,41 LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54% 
19.584.260,84 LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3% 
18.553.510,27 LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6% 
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 
RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR - CONSOLIDADO 

DÍVIDA CONSOLIDADA 
até o 3º  até o 2º  até o 1º  

SALDO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.554.797,54 2.306.985,04 2.098.902,53 3.302.137,80 
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dívida Contratual 2.554.797,54 2.306.985,04 2.098.902,53 3.302.137,80 
Empréstimos 193.235,76 106.809,99 60.596,15 32.266,61 
   Internos 193.235,76 106.809,99 60.596,15 32.266,61 
   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 
Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 
Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Internos 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 
Parcelamento e Renegociação de dívidas 1.562.289,70 1.467.052,41 1.371.333,18 1.265.023,27 
   De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00 
   De Contribuições Previdenciárias 1.426.274,42 1.336.476,98 1.246.313,79 1.165.305,67 
   De Demais Contribuições Sociais 136.015,28 130.575,43 125.019,39 99.717,60 
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 
Demais Dívidas Contratuais 799.272,08 733.122,64 666.973,20 2.004.847,92 
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 
DEDUÇÕES (II) 5.677.498,46 6.425.376,03 7.339.373,90 5.483.077,47 
  Disponibilidade de Caixa 5.677.498,46 6.425.376,03 7.339.373,90 5.483.077,47 
    Disponibilidade de Caixa Bruta 7.410.920,30 9.173.620,22 10.345.856,81 7.139.468,22 
    (-) Restos a pagar processados 1.406.659,91 2.297.295,18 2.678.726,74 1.341.538,15 
    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 326.761,93 450.949,01 327.756,17 314.852,60 
 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (3.122.700,92) (4.118.390,99) (5.240.471,37) (2.180.939,67) 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 31.624.700,11 33.809.027,92 37.875.868,40 39.036.947,05 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 499.135,00 499.135,00 1.360.135,00 861.000,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 31.125.565,11 33.309.892,92 36.515.733,40 38.175.947,05 
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 8,21 6,82 5,75 8,65 
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (10,03) (12,36) (14,35) (5,71) 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 37.350.678,13 39.971.871,50 43.818.880,08 45.811.136,46 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 33.615.610,32 35.974.684,35 39.436.992,07 41.230.022,81 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 
até o 3º  até o 2º  até o 1º  

SALDO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 
DEPÓSITOS 326.761,93 451.003,01 327.810,17 314.852,60 
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00 
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00 
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00 
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 1.035.102,17 
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00 
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR - CONSOLIDADO 

GARANTIAS CONCEDIDAS 
até o 3º  até o 2º  até o 1º  

SALDO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022 

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 
AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 
ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)  0,00 0,00 0,00 0,00 
     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 31.624.700,11 33.809.027,92 37.875.868,40 39.036.947,05 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §  499.135,00 499.135,00 1.360.135,00 861.000,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI -  31.125.565,11 33.309.892,92 36.515.733,40 38.175.947,05 
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 6.957.434,02 7.437.986,14 8.332.691,05 8.588.128,35 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 6.261.690,62 6.694.187,53 7.499.421,94 7.729.315,52 

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 
até o 3º  até o 2º  até o 1º  

SALDO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022 

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 
DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)  0,00 0,00 0,00 0,00 
     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 
     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 0,00 
MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/02/2023 15:56 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR - CONSOLIDADO 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
VALOR REALIZADO 

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre  
Referência (a) Referência 

  Mobiliária 0,00 0,00 
    Interna 0,00 0,00 
    Externa 0,00 0,00 
  Contratual 0,00 0,00 
    Interna 0,00 0,00 
      Empréstimos 0,00 0,00 
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00 
      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00 
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00 
    Externa 0,00 0,00 
      Empréstimos 0,00 0,00 
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00 
      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00 
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00 
TOTAL (III) 0,00 0,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA 

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 39.036.947,05  -  
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 861.000,00  -  
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 38.175.947,05  -  
OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00 
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00 
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 6.108.151,53 16,00 % 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 5.497.336,38 14,40 % 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA  2.672.316,29 7,00 % 

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 
VALOR REALIZADO 

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre  
Referência (a) Referência 

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00 
    De Tributos 0,00 0,00 
    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 
    Do FGTS 0,00 0,00 
    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 
  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00 
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 
Despesa total com pessoal - DTP 
Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF ) 
Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL 
Dívida consolidada líquida 
Limite definido por resolução do senado federal 

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 
Total das garantias concedidas 
Limite definido por resolução do senado federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 
Operações de crédito internas e externas 

Operações de crédito por antecipação da receita 
Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas 

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita 

RESTO A PAGAR 
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO) 
Valor Total 

17.289.281,64 45,29 
20.615.011,41 6,00 
19.584.260,84 5,70 

-2.180.939,67 -5,71 
45.811.136,46 120,00 

0,00 0,00 
8.588.128,35 22,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
6.108.151,53 16,00 

2.672.316,29 7,00 

1.035.102,17 4.501.738,62 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE 
Receita Corrente Liquida 39.036.947,05 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 38.175.947,05 

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 18.553.510,27 5,40 

38.175.947,05 Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

01/2022 À 12/2022 

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR - CONSOLIDADO 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS Demais 
Obrigaçãoes 
Fianceiras 

 
 

(e) 

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO 

 
(h) 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

 

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores 
(d) 

Do Exercício 
 

(c) 
De Exercício 
Anteriores 

(b) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 
Restos a Pagar Liquidados e 

Não Pagos DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

 
 
 

(a) 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS) 

(g) = (a – (b + c + d +  

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
 

(f) 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO) 
(i) = (g - h)  

Recursos Ordinários (Livres) 0,00 0,00 542.925,32 59.960,05 879.063,08 54.941,15 0,00 276.177,71 0,00 221.236,56 
Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,00 0,00 72.708,17 17.015,55 118.767,34 28.760,58 0,00 29.043,62 0,00 283,04 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 0,00 615.633,49 76.975,60 997.830,42 83.701,73 0,00 305.221,33 0,00 221.519,60 
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 0,00 0,00 0,00 0,00 17.051,29 0,00 0,00 17.051,29 0,00 17.051,29 
Programa FIA IMPACTO COVID - Deliberaçao nº 43/2021 - CEDCA/PR 0,00 0,00 0,00 0,00 10.875,40 0,00 0,00 10.875,40 0,00 10.875,40 
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,00 0,00 1.700,00 0,00 53.832,32 0,00 0,00 52.132,32 0,00 52.132,32 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 0,00 0,00 0,00 0,00 766,99 0,00 0,00 766,99 0,00 766,99 
Apoio Financeiro aos Municípios - AFM - MP nº 938/2020 0,00 0,00 0,00 0,00 80.621,33 0,00 0,00 80.621,33 0,00 80.621,33 
Programa Nacional de Alimentaçao Escolar - PNAE 0,00 0,00 0,00 0,00 10.518,67 0,00 0,00 10.518,67 0,00 10.518,67 
FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício  0,00 0,00 0,00 0,00 820,72 0,00 0,00 820,72 0,00 820,72 
PETE - Programa Estadual de Transporte Escolar 0,00 0,00 0,00 0,00 100.616,94 0,00 0,00 100.616,94 0,00 100.616,94 
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS -  0,00 0,00 0,00 0,00 1,69 0,00 0,00 1,69 0,00 1,69 
Auxílio Financeiro p/ ações de Saúde Assistência Social p/  0,00 0,00 0,00 0,00 13.924,74 0,00 0,00 13.924,74 0,00 13.924,74 
Conv. Patrulha Mecanizada MAPA2020 - FT 790 0,00 0,00 0,00 0,00 4.883,17 0,00 0,00 4.883,17 0,00 4.883,17 
Conv. Campo Futebol SEDU nº 589/2020 - FT791 0,00 0,00 0,00 0,00 387,74 0,00 0,00 387,74 0,00 387,74 
Transf FNDE Apoio a Creches - BRASIL CARINHOSO 0,00 0,00 0,00 0,00 1.350,54 0,00 0,00 1.350,54 0,00 1.350,54 
Transf FNDE PAC2 - Quadra Coberta 0,00 0,00 0,00 0,00 554,65 0,00 0,00 554,65 0,00 554,65 
Conv. Plano PPMC II - Calcário - SEAB - FT 793 0,00 0,00 0,00 0,00 7.805,70 0,00 0,00 7.805,70 0,00 7.805,70 
Conv. SIT 50720 Pav Pedras Irregulares - FT 794 0,00 0,00 0,00 0,00 67.325,98 0,00 0,00 67.325,98 0,00 67.325,98 
Conv. SIT 50998 - Computadores SEED - FT 155 0,00 0,00 0,00 0,00 5.696,61 0,00 0,00 5.696,61 0,00 5.696,61 
CONV SIT 51385/SEAB - 01 VEÍCULO UTILITÁRIO - FT 796 0,00 0,00 0,00 0,00 2.689,92 0,00 0,00 2.689,92 0,00 2.689,92 
Equipar Cozinha Central - Conv nº 151/2022 SEAB - FT 156 0,00 0,00 0,00 0,00 129.406,27 0,00 0,00 129.406,27 0,00 129.406,27 
Conv. SIT 55039/SEDU - 01 Veículo Administração - FT 798 0,00 0,00 0,00 0,00 816,34 0,00 0,00 816,34 0,00 816,34 
Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º,  0,00 0,00 0,00 0,00 3.594,96 0,00 0,00 3.594,96 0,00 3.594,96 
Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º,  0,00 0,00 0,00 0,00 54.026,57 0,00 0,00 54.026,57 0,00 54.026,57 
IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) 0,00 0,00 0,00 0,00 6.322,28 0,00 0,00 6.322,28 0,00 6.322,28 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,00 0,00 0,00 0,00 131.703,31 0,00 0,00 131.703,31 0,00 131.703,31 
Compensação entre Regimes Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 87.410,67 0,00 0,00 87.410,67 0,00 87.410,67 
IGDPBF- Bloco de Financiamento Gestão do Programa Bolsa Família 0,00 0,00 0,00 0,00 20.888,76 0,00 0,00 20.888,76 0,00 20.888,76 
Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 0,00 0,00 88.288,97 2.014,35 169.140,58 9.091,43 0,00 78.837,26 0,00 69.745,83 
Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 0,00 0,00 0,00 0,00 26.853,89 0,00 0,00 26.853,89 0,00 26.853,89 
Emenda Parlamentar - Ações CRAS/SIGTV 0,00 0,00 0,00 0,00 44.657,30 0,00 0,00 44.657,30 0,00 44.657,30 
Emenda Parlamentar - Veículo da APAE/CRAS - Investimento - FT 945 0,00 0,00 70.000,00 0,00 75.237,09 0,00 0,00 5.237,09 0,00 5.237,09 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

01/2022 À 12/2022 

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR - CONSOLIDADO 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS Demais 
Obrigaçãoes 
Fianceiras 

 
 

(e) 

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO 

 
(h) 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

 

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores 
(d) 

Do Exercício 
 

(c) 
De Exercício 
Anteriores 

(b) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 
Restos a Pagar Liquidados e 

Não Pagos DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

 
 
 

(a) 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS) 

(g) = (a – (b + c + d +  

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
 

(f) 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO) 
(i) = (g - h)  

Saúde/SUS - Programa PROGESUS 0,00 0,00 0,00 0,00 271,10 0,00 0,00 271,10 0,00 271,10 
Incentivo Est. Prog. Qualificacao Atencao Primaria a Saude APSUS 0,00 0,00 53.899,35 0,00 178.571,51 0,00 0,00 124.672,16 0,00 124.672,16 
Assistência Farmacéutica - Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 547.211,25 0,00 0,00 547.211,25 0,00 547.211,25 
Gestão do SUS - Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 2.168,37 0,00 0,00 2.168,37 0,00 2.168,37 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Estadual 0,00 0,00 11.472,00 0,00 757.158,02 0,00 0,00 745.686,02 0,00 745.686,02 
Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 145.039,34 0,00 31,45 0,00 0,00 (145.007,89) 0,00 (145.007,89) 
Retenções em Caráter Consignatário 0,00 0,00 0,00 0,00 314.852,60 0,00 314.852,60 0,00 0,00 0,00 
Operações de Crédito Internas - Recapeamento Asfáltico 0,00 0,00 0,00 0,00 94,91 0,00 0,00 94,91 0,00 94,91 
Fundeb 60% 0,00 0,00 5.952,43 0,00 6.105,04 0,00 0,00 152,61 0,00 152,61 
Fundeb 40% 0,00 0,00 0,00 0,00 697,81 0,00 0,00 697,81 0,00 697,81 
5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 0,00 9.903,10 0,00 207.633,61 86.455,00 0,00 197.730,51 0,00 111.275,51 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 0,00 0,00 3.719,98 1.004,85 709.631,93 682.433,75 0,00 704.907,10 0,00 22.473,35 
Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 12.988,26 12.988,26 0,00 12.988,26 0,00 0,00 
Salário-Educação 0,00 0,00 1.527,89 0,00 207.759,96 156.420,00 0,00 206.232,07 0,00 49.812,07 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde -  0,00 0,00 0,00 0,00 29.088,00 0,00 0,00 29.088,00 0,00 29.088,00 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 0,00 91.008,33 0,00 432.596,57 0,00 0,00 341.588,24 0,00 341.588,24 
Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 75.924,44 0,00 0,00 75.924,44 0,00 75.924,44 
Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 0,00 0,00 0,00 0,00 7.479,05 0,00 0,00 7.479,05 0,00 7.479,05 
Vigilância em Saúde - Federal 0,00 0,00 0,00 0,00 210.893,68 0,00 0,00 210.893,68 0,00 210.893,68 
Conv. CALÇADAS - CAIXA/2012 0,00 0,00 0,00 0,00 303,25 0,00 0,00 303,25 0,00 303,25 
Gestão do SUS - Federal 0,00 0,00 0,00 0,00 24.384,80 0,00 0,00 24.384,80 0,00 24.384,80 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Federal 0,00 0,00 0,00 0,00 54.390,53 0,00 0,00 54.390,53 0,00 54.390,53 
Receitas de Alienações de Ativos 0,00 0,00 0,00 8.178,15 124.779,60 0,00 0,00 116.601,45 0,00 116.601,45 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS -  0,00 0,00 0,00 0,00 37.212,78 0,00 0,00 37.212,78 0,00 37.212,78 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS -  0,00 0,00 0,00 0,00 41.497,29 0,00 0,00 41.497,29 0,00 41.497,29 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não  0,00 0,00 137.773,32 0,00 824.535,49 4.012,00 0,00 686.762,17 0,00 682.750,17 
Royalties Tratado de Itaipú Binacional 0,00 0,00 2.072,00 0,00 6.922,89 0,00 0,00 4.850,89 0,00 4.850,89 
Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade  0,00 0,00 0,00 0,00 2.354,86 0,00 0,00 2.354,86 0,00 2.354,86 
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 0,00 0,00 9.483,00 0,00 200.246,82 0,00 0,00 190.763,82 0,00 190.763,82 
Programas FIA - Investimento Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 82,09 0,00 0,00 82,09 0,00 82,09 
Taxas - Exercício Poder de Polícia 0,00 0,00 0,00 0,00 1.696,29 0,00 0,00 1.696,29 0,00 1.696,29 
Programas FIA - Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 33.713,07 0,00 0,00 33.713,07 0,00 33.713,07 
Taxas - Prestação de Serviços 0,00 0,00 5.892,00 0,00 12.024,40 0,00 0,00 6.132,40 0,00 6.132,40 
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

01/2022 À 12/2022 

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO PR - CONSOLIDADO 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS Demais 
Obrigaçãoes 
Fianceiras 

 
 

(e) 

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO 

 
(h) 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

 

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores 
(d) 

Do Exercício 
 

(c) 
De Exercício 
Anteriores 

(b) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 
Restos a Pagar Liquidados e 

Não Pagos DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

 
 
 

(a) 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS) 

(g) = (a – (b + c + d +  

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
 

(f) 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO) 
(i) = (g - h)  

Programas FIA - Estadual CMDCA 0,00 0,00 0,00 0,00 316,98 0,00 0,00 316,98 0,00 316,98 
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 637.731,71 11.197,35 6.195.401,12 951.400,44 314.852,60 5.231.619,46 0,00 4.280.219,02 
TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 1.253.365,20 88.172,95 7.193.231,54 1.035.102,17 314.852,60 5.536.840,79 0,00 4.501.738,62 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/02/2023 15:59 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 020 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023 

“Declara inservíveis os bens móveis que específica, de propriedade do Município 
de Paranapoema e dá outras providências.” 
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO,  comunicação interna do Diretor de Patrimônio que informa a necessidade de 
substituição da frota municipal, pela inviabilidade de recuperação dos bens descritos no presente 
Decreto; 
 
CONSIDERANDO,  que representa prejuízo ao erário Municipal manter tais bens, os quais 
sofrerão processo de depreciação crescente, bem como ocupam considerável espaço no Pátio da 
Prefeitura, além de que, com a recente aquisição de veículos em melhores condições feita pelo 
Município os veículos que compõem a frota municipal atualmente são suficientes para suprir as 
necessidades da administração. 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º - Ficam considerados inservíveis para o uso pela 
Administração, os veículos discriminados, que pertencem ao Patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema: 

DESCRIÇÃO DO BEM 
 

M. BENZ PICKUPECIA SPRI – PLACA AYK - 8764 

ANO/MODELO 2014/2014 

01 – Combustível:  Diesel  
02 – Cor: Branca 
03 – Licenciado até 2022 
04 – Estado: Em bom estado 
05 – Situação geral: Lataria boa, motor precisando de reparos, transmissão em bom estado, pneus em condições 
regulares, vidros e lanternas em bom estado, parte elétrica boa. 
 
RENAULT/MASTER MINIBUS – PLACA DBM - 5718 

ANO/MODELO 2004/2004 

01 – Combustível:  Diesel  
02 – Cor: Branca 
03 – Licenciado até 2022 
04 – Estado: Em bom estado 
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05 – Situação geral: Lataria boa, motor em estado regular, transmissão em bom estado, pneus em condições regulares, 
vidros e lanternas em bom estado, parte elétrica boa. 
 
GM/ZAFIRAEXPRESSION – PLACA AQK - 4613 

ANO/MODELO 2008/2009 

01 – Combustível:  Álcool/Gasolina 
02 – Cor: Preta 
03 – Licenciado até 2022 
04 – Estado: Em bom estado 
05 – Situação geral: Lataria boa, motor em bom estado, transmissão em bom estado, pneus em condições boas, vidros e 
lanternas em bom estado, parte elétrica boa. 
 

M. BENZ /MASC GRANMINI -  PLACA ARR - 6492 

ANO/MODELO 2009 

01 – Combustível:  Diesel 
02 – Cor: Amarela 
03 – Licenciado até 2022 
04 – Estado: Em bom estado 
05 – Situação geral: Lataria boa, motor em bom estado, transmissão em bom estado, pneus em condições boa, vidros e 
lanternas em bom estado, parte elétrica boa. 

 
 
 
MARCOPOLO/VOLARE -  PLACA AJK -3623 

ANO/MODELO 2000/2000 

01 – Combustível:  Diesel 
02 – Cor: Azul 
03 – Licenciado até 2022 
04 – Estado: Em bom estado 

05 – Situação geral: Lataria bom, motor em estado bom, transmissão em estado bom, pneus em condições regulares, 
vidros e lanternas em estado bom, parte elétrica estado bom. 
 
 
 
CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ – PLACA BAC – 9132 

ANO/MODELO 2015/2015 
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01 – Combustível: Álcool/Gasolina  
02 – Cor: Branca 
03 – Licenciado até 2022 
04 – Estado: Em bom estado 
05 – Situação geral: Lataria bom, motor em estado regular, transmissão em estado bom, pneus em condições bom, 
vidros e lanternas em estado bom, parte elétrica estado bom. 
 
 
FIAT/DUCATO PICKUPECIA - PLACA AYW – 4931 

ANO/MODELO 2014/2014 

01 – Combustível: Diesel 
02 – Cor: Branco  
03 – Licenciado até 2022 
04 – Estado: Em bom estado. 
05 – Situação geral: Lataria boa, motor em estado bom, transmissão estado bom, pneus em condições bom, vidros e 
lanternas em estado bom, parte elétrica estado bom. 
 

Artigo 2º - Fica a Diretoria de Patrimônio autorizado a proceder a 
baixa patrimonial dos bens descritos no artigo 1º, após eventual alienação dos mesmos. 

 
Artigo 3º - Fica a Secretaria de Administração autorizada a nomear, 

por Portaria Administrativa, Comissão de Avaliação do Patrimônio Municipal, para emissão de 
avaliação prévia, viabilizando com isto que o Setor de Licitações instaure o competente processo de 
licitação para alienação dos bens descritos no artigo 1º, autorizado que fica pelo presente. 
 

Artigo. 4º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paranapoema, 17 de fevereiro de 2023. 
 
    _______________________________ 

Sidnei Frazatto 
Prefeito Municipal 

 
 

Artigo. 4º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
disposições em contrário.

Paranapoema, 

_______________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

Desde 1960
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DECRETO MUNICIPAL Nº 017/2023 
 

Renomeia os membros integrantes do CONSELHO MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE do Município de Colorado, para a Gestão 
2021/2023. 

 
Marcos José Consalter de Mello, Prefeito do Municipal de Colorado – Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e, 
 

DECRETA 

Art. 1º - Ficam nomeados os novos membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal do 
Meio Ambiente, eleitos para a substituição mediante aprovação que passam a integrar a 
Gestão - Biênio 2021/2023, quais sejam: 
 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 
Titular:  Carlos Otávio Caires Pinheiro; 
Suplente: Jéssica da Silva Bortolozzo; 
 
II - Representantes da Secretaria Municipal de Serviços Públicos: 
Titular: Gabriel Valério Romanini; 
Suplente: João Salvadego; 
 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Alessandra Vieira da Silva; 
Suplente: Silvana Mirian Valério Padilha; 
 
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Saneamento: 
Titular: Maria de Lourdes Barros; 
Suplente: Antonio Rezende; 
 
V - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: José Barbosa Santiago; 
Suplente: Cristiane Souza de Azevedo; 
 
VI - Representantes do Legislativo Municipal: 
Titular: Vanderlei Theodoro da Cunha; 
Suplente: Vanderlei Raimundo de Souza 
 
VII - Representantes da APAE: 
Titular: Daniele Pelozato Morelato; 
Suplente: Adriana Bortolozo; 
 
VIII - Representantes da Pastoral do Meio Ambiente: 
Titular: Fernando Rosseto; 
Suplente: Isamara Demarchi; 
 
IX - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
Titular: Fabio Calegari; 
Suplente: Aparecido Calegari; 
 
X - Representantes da Associação Comercial e Industrial de Colorado: 
Titular: Domingos Alberto Bezerra Junior; 
Suplente: Luciano Cardoso Marchesino;  
XI- Representantes da Loja Maçônica: 
Titular: Américo Valério; 
Suplente: Fernando Cesar Santini; 
 
XII - Representantes da COOPERCOL: 
Titular: José Antonio dos Santos; 
Suplente: Ana Claudia Alvarenga; 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário em especial o Decreto nº 429/2021 e o Decreto nº 12/2023. 

 
Colorado, 08 de fevereiro de 2023. 
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Lei nº 660/2023 
 

 
SÚMULA: “Dispõe sobre a 
concessão de reposição salarial dos 
servidores públicos municipais e 
vencimentos que trata o § 4° do art. 
39 da C.F., e dá outras 
providências”. 
 

 
 A Câmara Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, SIDNEI 
FRAZATTO, Prefeito Municipal, PROMULGO a seguinte LEI: 
 
 
 Art. 1º Fica concedida a reposição de 5,93%  (cinco inteiros e noventa e três 
décimos por cento, igual ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
acumulado durante o ano de 2022) no vencimento básico dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos, pensionistas, subsídios dos detentores de mandato eletivo, 
assessor, secretários, diretores, chefias de departamento e representantes de 
autarquias municipais (C.F. art. 37, “caput”, inciso X, parte final e art. 40, § 8°) 
ressalvando o piso mínimo previsto em Lei Municipal. 
 

Art. 2º Os índices serão aplicados sobre o valor do vencimento básico dos 
servidores públicos municipais. 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotação constante no orçamento vigente. 
 

Art. 4º A presente lei será aplicada com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2023. 
 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
   
Gabinete do Executivo Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 17 de 
fevereiro de 2023. 
 
 
                                                     __________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
  

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
GABAS & LAUXEN – ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP 

com o valor de R$ 593.158,09 (quinhentos e noventa e três reais e cento e 
cinquenta e oito reais e nove centavos). 
 

Total Geral Homologado: R$ 593.158,09 (quinhentos e noventa e três mil e 
cento e cinquenta e oito reais e nove centavos). 

 
Flórida/PR, 23 de fevereiro de 2023.  

 
 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.23 
09:33:35 -03'00'

Gabinete do Executivo Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 

                                                     __________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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Decreto n° 31/2023 

SÚMULA: Nomeia o Conselho 
Municipal de Turismo de 
Colorado/PR para o Biênio 
2023/2025. 

Marcos José Consalter de Mello, Prefeito do Município de Colorado – estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 56, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal e nos termos da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei Municipal n° 
2325/2009. 

DECRETA 

Art. 1° Fica instituído o Conselho Municipal de Turismo de Colorado/PR, com a seguinte 
composição: 

a) Representantes do Poder Executivo Municipal: 

Titular: Camilo Grande Reis 
Suplente: Gabriel Valério Romanini 
Titular: Tatiana Braz Dias Assoni 
Suplente: Thiago Manzano Rodrigues 
Titular: Roberta Cardim Campos 
Suplente: Luiz Sérgio Piffer 
 

b) Representante do Hotéis, Pousadas e similares: 

Titular: Márcia Assoni 
Suplente: Santo Sanches Galego 
 

c) Representante dos proprietários de restaurantes, bares, lanchonetes e similares: 

Titular: Frederico Bertolini 
Suplente: Edmárcia R. Moimás Ganassin 
 
d) Representante das entidades Representativas que visem o desenvolvimento 

Rural em Colorado/PR: 
 
Titular: Diego Molina Couto 
Suplente: Marcia Ferro Mantovani 
 

e) Representante indicado entre os proprietários de atrativos turísticos: 

Titular: Edson Teixeira Júnior 
Suplente: Ney Ademir Mantovani 
 

f) Representante da Associação Comercial e Industrial de Colorado/PR: 

Titular:  Rafael Scandelai de Andrade 
Suplente: Domingos Alberto Bezerra Junior 
 

g) Representante do Poder Legislativo Municipal, indicado pela Câmara Municipal: 

Titular: Vanderlei Raimundo de Souza 
Suplente: Francisco Antonio dos Santos 
 

h) Representante das associações de artesanato 

Titular: Mara Regina Pinheiro  
Suplente: Eliana Lisboa dos Santos 
 
 i) Representantes das Associações Agropecuaristas de Colorado 

Titular: João Vitor Lessi 
Suplente: Renato Romero Foroni 
Titular: Gustavo Demarchi Bordon 
Suplente: Maciel Edson Garcia 

 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 DIAS DO MÊS 
DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

         PREFEITO 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 5/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : E VIDAL DA SILVA MATERIAIS E CONSTRUCAO LTDA, 
Objeto : Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

de mão de obra para construção de banheiro público na 
Praça Nadali Leoni. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 12.000,00 (doze mil reais).  

Vigência do contrato : 31 de dezembro de 2023. 
 

 
Flórida, 13 de fevereiro de 2023. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 002/2023 - CMDCA 
 
 

Dispõe sobre período de férias dos conselheiros tutelares e 
convocação de 5ª suplente para conselheiro tutelar a 
ocupar o cargo provisoriamente.  

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto na Lei Municipal N° 492 de 17 de dezembro de 2014; sua alteração Lei Municipal N° 
500 de 01 de junho de 2015; emenda aditiva Lei Municipal Nº 639 de 07 de agosto de 2020; Resolução 
006/2022 CMDCA e o Processo de Escolha Suplementar do Conselho Tutelar para 2022-2023 realizada no dia 
22 de maio de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder, a conselheira tutelar Clevenice Aparecida Benhozzi, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares para ser usufruída no período de 06/03/2023 a 04/04/2023. 
 
Art. 2º - Conceder, a conselheira tutelar Amanda Leinieri dos Santos Cambiaghi Fernandes, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares para ser usufruída no período de 05/04/2023 a 04/05/2023. 

 
Art. 3º - Convocar como conselheira tutelar a 5º suplente, Larissa Aparecida Porfirio Moreno, a ocupar o 
cargo provisoriamente, substituindo as conselheiras tutelares em período de férias como descrito no 1º e 2º 
artigo. 

 
Art. 4º - A convocada deverá comparecer, no dia 06 de março de 2023 às 08h00min, a sede do Conselho 
Tutelar de Flórida, localizado a Rua Agostinho Moreira, 380, Flórida - Paraná, para início das atividades e 
atribuições do cargo. 
 
Art. 5º - O não comparecimento implicará na desclassificação automática do candidato suplente, tendo o 
mesmo que assinar o Termo de Desistência a este CMDCA, para que se proceda com a convocação do próximo 
suplente. 
 
Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Flórida, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

ERLINES APARECIDA GERALDO DE LIMA  
PRESIDENTE CMDCA 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 6/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : T V RUGONI - OPERADORA TURÍSTICA LTDA, 
Objeto : Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

de locação de transporte com destino Flórida X Maringá X 
Guaratuba para idosos atendidos pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social.  

Valor total da 
Contratação 

: R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais)  

Vigência do contrato : 31 de março de 2023. 
 

 
Flórida, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
E NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 
 
 

 
OBJETO DO CERTAME: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA AOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
DE OURIZONA. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, por meio da Comissão de Licitação, resolve 
RETIFICAR PARCIALMENTE o ato convocatório (edital de licitação modalidade pregão 
eletrônico nº 01/2023), conforme segue: 
 
1 – Retificação de alguns itens do termo de referência (identificados no mesmo) 
2 - Alteração da data de abertura do certame, conforme segue: 
 

 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 
13 de março de 2023 às 09h00min 

 
  
 
Os demais itens deste Edital permanecem inalterados. 
 
 
Ourizona, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marcia Schinaider 
Agente de contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, 1.014 CEP: 87.170-000 - Fone: (044) 3278-1591  

Site: www.ourizona.pr.gov.br - E-mail: l ici tacao@ourizona.pr . gov. br  
Ourizona   -   Paraná 

 

 

 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
E NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 
 
 

 
OBJETO DO CERTAME: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CALCÁRIO DOLOMÍTICO À GRANEL PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A FAMÍLIAS DE 
AGRICULTORES QUE TRABALHAM EM REGIME DEECONOMIA FAMILIAR DE OURIZONA 
CONFORME CONVÊNIO FIRMADO Nº 274/2022. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, por meio da Comissão de Licitação, resolve 
RETIFICAR PARCIALMENTE o ato convocatório (edital de licitação modalidade pregão 
eletrônico nº 02/2023), conforme segue: 
 
1 – Retificação da quantidade e valor total 
2 – Retificação de alguns itens do termo de referência (identificados no mesmo) 
3 - Alteração da data de abertura do certame, conforme segue: 
 

 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 
14 de março de 2023 às 09h00min 

 
  
 
Os demais itens deste Edital permanecem inalterados. 
 
 
Ourizona, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marcia Schinaider 
Agente de contratação 

Exercício:  2023

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES ** Elotech **

22/02/2023
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 8/2023 de 06/02/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$2.106,51 (dois mil 
cento e seis reais e cinqüenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 542/2022 de 
24/11/2022.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.003.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE FINANÇAS
05.003.04.123.0003.2.016. Manutenção da Diretoria de Finanças

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.106,51 675 - 3.3.90.93.00.00 31934

Total Suplementação:  2.106,51

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Exercício:  2023

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES ** Elotech **

22/02/2023
Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS  , Estado do 
Paraná, em  06 de fevereiro de 2023.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
PREFEITO MUNICIPAL

DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

  PREFEITO

13 de fevereiro de 2023.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Marcia Schinaider
Agente de contratação

Marcia Schinaider
Agente de contratação



Desde 1960

GIONALe Sexta-feira, 24 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3536 - Colorado nº2623 05www.oregionaljornal.com.brDesde 1960

GIONALe Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621 03www.oregionaljornal.com.br

 
 
                                PORTARIA 024/2023 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidor abaixo relacionado 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

           NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

GISELE CRISTINA DA SILVA 
BARROS 
MATRICULA  15745 
RG- 110011636 SESP PR 
 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

   07   08   T 
      
    

                      Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos oito dias dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte 
e três. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 
                                        GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 13/02/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3410– PÁG. 09 
 

Data Publicação: 30/03/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3436– PÁG. 30 
 

 
 
                                PORTARIA 026/2023 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidor abaixo relacionado 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

           NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

LAYSE REGINA GONÇALVES 
MATRICULA  15615 
RG- 10.057.887-5 SSP PR 

AUXILIAR DE 
BIBLIOTECA 

   16   17   TS 
      
    

MARIA APARECIDA DE 
ALMEIDA 
MATRICULA 1198 
RG 6.202.328-7 SSP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

    12    13    TS 

                      Registra-se , publica-se e cumpra-se 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dez  dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e 
três. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 
                                        GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 13/02/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3410– PÁG. 09 
 

Data Publicação: 30/03/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3436– PÁG. 30 
 

 
 
                                PORTARIA 027/2023 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidor abaixo relacionado 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

           NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

FRANCIELE DE OLIVEIRA 
MESQUITA 
MATRICULA  15734 
RG- 79742294 SESP PR 
 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

   07   08   T 
      
    

                      Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dez dias dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte 
e três. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 
                                        GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 13/02/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3410– PÁG. 09 
 

Data Publicação: 30/03/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3436– PÁG. 30 
 

 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 CEP 86650-000 Telefax (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná. 
 

PORTARIA Nº 028/2023 

Dispõe sobre designação da servidora 
ocupante de cargo efetivo para ocupar 
interinamente a função de Responsável pela 
Emissão de Carteiras de Identidade e da Junta 
de Serviço Militar-JSM  . 

 

GENY VIOLATTO, Prefeita do Município de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

R E S O L V E 

 

Art. 1º  Designar a servidora, TAIS APARECIDA DE ARAUJO ocupante do 
Cargo de Oficial Administrativo matrícula 15537, portador da cédula de identidade 
RG. nº 8.920.800-9 SESP PR e inscrito no CPF/MF sob o  nº 064.011.959-08, para a partir 
do dia 01 de fevereiro de 2023, exercer a função interinamente de Emissão de 
Carteiras de Identidades e da Junta de Serviço Militar-JSM . A Servidora deverá 
continuar a se responsabilizar pela função da emissão de nota de produtor ao qual 
realizava e do PAV-Ponto de Atendimento Virtual conforme Termo de Cooperação 
Tecnica 08/2022 entre a Prefeitura Municipal e a Receita Federal Brasil RFB(portaria 
123/2022) . 

Parágrafo único. Pelo exercício da  função, será atribuído a servidora  
Função Gratificada de 30% (trinta por cento) para responder e responsabilizar-se 
pelos ato das referidas funções  . 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir da data de 01 de fevereiro de 2023. 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Santo Inácio/PR., aos dez dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e três. 

 

 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
                                PORTARIA 029/2023 
 
  GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                        
                          CONCEDER LICENÇA SAÚDE, a funcionária MARIA 
APARECIDA DO NASCIMENTO GONÇALVES  matrícula 1074    RG/ID 
4.148.601-5 SSP PR , OCUPANTE do cargo de EDUCADORA INFANTIL, 
lotado na MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA-EFETIVO  180 (cento e oitenta ) 
dias  a partir de  01 de fevereiro de 2023  até o dia 31 de julho de 2023   
por motivo de doença em pessoa da família conforme nos termos do 
artigos 99 e 121 da Lei 622/93 e atestado médico em anexo .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2023. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dez  dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e 
três. 
 
 
                                        GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 30/03/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3436– PÁG. 30 
 

       

              PORTARIA 030/2023 

                                      A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ANA MARIA OLIVEIRA DA 
CUNHA 
MATRICULA 3444 
RG- 19051389313  SSP SP 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

   10   11 
 

 T 
 
 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dez dias do mês de janeiro de 2023. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO                                                                    

                                                                                  Prefeita municipal                                                                                   

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO

                                        GENY VIOLATTO

____________________________

       

              PORTARIA 031/2023 

                                      A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

VANDERCLEIA GEISE XAVIER 
MATRICULA 3509 
RG- 18519946 SSP SP 

AUXILIAR DE 
VIGILANCIA 
SANITARIA 

   09   10 
 

 T 
 
 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos treze dias do mês de fevereiro de 2023. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO                                                                    

                                                                                  Prefeita municipal                                                                                   

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

 
DECRETO Nº. 16/2023 

 
     Súmula: Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-2025 e LDO 
2023 para despesas do Fundo Municipal do Idoso e dá outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.513 de 8/11/2022, 
 
 DECRETA: 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional especial no orçamento vigente, para inclusão de despesa no 
fundo municipal do idoso no valor total de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais), mediante a 
inclusão de despesas com a seguinte classificação orçamentária: 
 
10 SECR. DA CRIANÇA, DESENV.SOCIAL E HABITAÇÃO 
10.006 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
10.006.08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.006.08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 
10.006.08.241.0028 RESGATE SOCIAL 
10.006.08.241.0028.1059 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
339030   900 605 Material de consumo R$ 50.000,00 
339039   900 606 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica  R$ 134.000,00 

 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito suplementar de que trata o artigo anterior, 
será utilizado o Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 184.000,00 (cento e 
oitenta e quatro mil reais), conforme descrição abaixo: 
 
900 – Transferências para o Fundo Municipal do Idoso R$ 184.000,00 

 
Artigo 3º. – Fica incluso meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena sobre o 
Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2023 - Valor 
 

0028 / 10 / 06 
1.059 – Manutenção do Fundo 
Municipal do Idoso 

 
R$ 184.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2023 - Valor 
 

1.059 
Manutenção do Fundo 
Municipal do Idoso 

 
R$ 184.000,00 

 
     Artigo 4º. – Incluindo Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.506-2022 de 27.09.2022 que ordena 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição:  
  

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

1.059 – Manutenção 
do Fundo Municipal 
do Idoso 

 
Material e Serviço 

 
Resgate Social e 
Valorização do 

Idoso 

 
184.000,00 

900 
Superávit 

Transferências 
para o Fundo 
Municipal do 

Idoso 
 

 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2023. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N.º 020/2023 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
Art. 1º - SUPRIMIR Função Gratificada a partir de 07/02/2023, do servidor 

abaixo relacionado, no exercício de Suporte pedagógico pela Portaria nº 173/2022 de 
27/10/2022, conforme segue: 

 
Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 

Alberto Souza Silva Professor FG3 35% Suporte Pedagógico 
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em 
vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 
posteriormente enviado ao Órgão de Publicação Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 021/2023 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme PARECER JURIDIO datado do dia 20 de abril de 
2022. 

RESOLVE: 
Nomear o professor abaixo relacionados para Jornada Suplementar indicando a função 

que exercerá (sala de aula ou suporte Pedagógico). 
SERVIDOR(A) FUNÇÃO DATA LOCAL  

Alberto Souza Silva Suporte Pedagógico 08/02/2023 Secretaria Municipal de 
Educação 

 
  Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

PORTARIA N.º 022/2023 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Requerimento 
protocolado sob n.º 098/2021; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica contituída Comissão Central de Avaliação relativa à elevação de 

classe dos professores e educadores infantis da Rede Municipal de Ensino, com referência ao ano 
de 2023, composta pelos funcionários abaixo relacionados: 

 
Presidente   
Mirley Cristiane Martins Bertoni 
 
Membros: 
 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte 
- Cristiane Aparecida de Vitro Barbosa 
- Rosimar Garcia de Almeida Secco 
 
Escola Municipal Professor Eurípedes Pregídio – E.I.E.F. 
- Adalgisa de Campos Galbiate  
- Alini Fernanda Reine 
- Márcia Cristina Juliani Correa 
- Salete Carvalho Moreira 
 
Centro Municipal de Educação Infantil Criança Feliz 
- Fabiana Nobre Ito 
- Léia Cristina Dalcolli Sales 
- Marli Cartaxo Rolim 
- Laís Cristina Lopes Pereira 
 
Centro Municipal de Educação Infantil Maria Ferrato 
- Aparecida de Lourdes Messias Alves 
- Léia Cristina Dalcolli Sales 
- Cidélia Rosa de Lima Oliveira 
- Maria Aparecida Viana 
 
Centro Municipal de Educação Infantil Doce Infância 
- Edmara Aparecida Carvalho Monteiro 
- Léia Cristina Dalcolli Sales 
- Angela Maria Santana de Almeida Silva 
- Cleide Alencar 
 

 

 
 

Escola Municipal Lígia Bortoletto – E.I.E.F. 
- Ana Claudia Brasil da Silva 
- Sandra Regina do Nascimento 
- Lorhany Calegari 
- Margarida Conceição da Silva 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 14 DE 

FEVEREIRO DE 2023. 

     

                                                                                      

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

____________________________

    

                                                                                     

=Waldemar Naves Cocco Junior=

=PREFEITO MUNICIPAL=

DIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

DE 2023.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 
.

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

PORTARIA Nº 025/2023 
 

 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, mais especificamente o Previsto na Lei Orgânica 

Municipal e Lei Municipal 1.630/2008 Art. 7º; 

RESOLVE: 
Art. 1º - ATRIBUIR  a  partir de 06/02/2023 à servidora abaixo relacionada, a função de 

Suporte Pedagógico, nos termos da Lei Municipal 1.630/2008, Art. 7º: 

 
SERVIDOR(A) FUNÇÃO LOTAÇÃO 

Cristiane Aparecida de Vitro 
Barbosa (2º Padrão) 

Suporte Pedagógico Secretária de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte 

 
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na 

data de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente 

enviado ao Órgão de Publicação Oficial do Município. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

PORTARIA N.º 026/2023 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei 

Municipal nº. 1.690 de 03/03/2009; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade à 

funcionária pública municipal “DAYANE CRISTINA DA COSTA ALVES”, ocupante 

do cargo de Educadora infantil, a contar de 01/02/2023 a 30/07/2023, conforme atestado 

médico em anexo. 

Art. 2º - A referida licença maternidade será custeada pelo Tesouro 

Municipal, conforme § 2º e 3º do art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019.   

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 

EM  17 DE FEVEREIRO DE 2023.        

                                                                         

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

 PORTARIA N.º 027/2023  
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 35 (trinta e cinco) dias, ao funcionário público municipal “RILDO 

DIAS DA SILVEIRA”, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, a contar de 03/01/2023 a 

06/02/2023, para tratamento de saúde, conforme atestado médico em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 17 DE 

FEVEREIRO DE 2023. 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

 
PORTARIA Nº. 028/2023 

 
  WAMDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Artigo 16 

da Lei n.º 1.839 de 04/11/2011; 

 

Art. 1.º Fica concedida a mudança de nível do funcionário público 

municipal abaixo relacionado, conforme comprovação de conclusão de 

habilitação, a partir de 1º de fevereiro de 2023, inclusive para efeitos 

financeiros: 

 

NOME CARGO DO 
NÍVEL 

PARA 
NÍVEL 

Iranilton da Silva Meira Motorista B C 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 

EM 22 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
Waldemar Naves Cocco Junior 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

 
 

PORTARIA N.º 029/2023 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais abaixo 

relacionados, nos termos do Art. 94, da Lei Municipal n.º 1.379/2022, outrossim converter 1/3 das 

férias em pecúnia através de abono salarial conforme dispõe Art. 94, § 5º, da Lei Municipal n.º 

2.507/2022: 

 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 22 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Nome do servidor (a) Cargo Período de Gozo Período de abono Período aquisitivo 
Euzébio Franco de Lima 

Junior 
Recepcionista 17/02/2023 a 

08/03/2023 
09/03/2023 a 
18/03/2023 

17/02/2023 a 
18/03/2023 

 

 
 

PORTARIA N.º 030/2023 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER 20 dias de férias regulamentares ao funcionário público municipal abaixo 

relacionado, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

Nome do servidor (a) Cargo Período 
João Celso França Neto Operador de Máquina De 01/02/2023 a 20/02/2023 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 22  DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

DECRETO Nº. 173/2022 

Data: 26 de dezembro de 2022 

     Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente do FUNPAR - Instituto de 
Previdência do Município de Paranacity-PR – CNPJ – 08.683.905/0001-15, e dá outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.447 de 28/09/2021, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento vigente do FUNPAR - Instituto de 
Previdência do Município de Paranacity-PR, no valor de R$ 126.600,00 (cento e vinte e seis mil e seiscentos 
reais) nas despesas descritas abaixo: 
  
40.001.09.272.0040.2201 CUSTEIO DOS BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS 
319001 3040 1 Aposentadorias, reserva remunerada e reformas R$ 122.000,00 
319003 3040 2 Pensões  2.000,00 

 
40.001.09.272.0040.2202 ADMINISTRAÇÃO DO FUNPAR 
319011 1000 4 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 500,00 
339036 1000 9 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.600,00 
449052 1000 11 Equipamentos e material permanente R$ 500,00 

 
          Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o 
artigo anterior, será utilizado o seguinte: 
 
I - Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de124.000,00 (cento e vinte e quatro 
mil reais), conforme descrição abaixo: 
 
Superávit Regime Próprio de Previdência Social - 3040 R$ 124.000,00 

 
II - Anulação da dotação orçamentária (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) no valor de R$ 2.600,00 (dois 
mil e seiscentos reais), conforme descrição abaixo: 
           
40.001.09.272.0040.2202 ADMINISTRAÇÃO DO FUNPAR 
339039 1000 10 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.600,00 

   
   Artigo 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 26 de dezembro de 2022. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 22 DE FEVEREIR

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 22 DE

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=

IFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 

FEVEREIRO DE 2023.

Waldemar Naves Cocco Junior
=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 

FEVEREIRO DE 2023.       

                                               

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

DE FEVEREIRO DE 2023.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=



Desde 1960

GIONALe06 Sexta-feira, 24 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3536 - Colorado nº2623www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621 05www.oregionaljornal.com.br

 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133  CEP 86650-000  Fone: (44) 3352-1222 / 1643 – Santo Inácio/Paraná 

LEI Nº 1338/2023. 
 
SÚMULA: Altera as Tabelas dos Anexos 
II e IV da Resolução n.º 01/2018 que 
reformula o Quadro de Cargos e 
Vencimentos da Câmara Municipal de 
Santo Inácio, Estado do Paraná, à partir 
da Resolução n.º 01/2010 e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Santo Inácio - Estado do Paraná, 

Sra. GENY VIOLATTO, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores 
aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Aos Servidores efetivos, comissionados e 
inativos do Poder Legislativo Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, fica 
concedida revisão de 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), correspondente 
à revisão anual prevista na Constituição Federal em seu artigo 37, X, calculado 
segundo o índice do IPCA/IBGE acumulado nos meses de janeiro a dezembro de 
2022. 
 Art. 2.º - As Tabelas de Vencimentos constantes dos 
anexos II e IV da Resolução 01/2018, desde 01 de fevereiro de 2023 passa a vigorar 
conforme os Anexos I e II desta Lei. 
 
 Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2023. 

 
Santo Inácio, 22 de Fevereiro de 2023. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita de Santo Inácio 

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133  CEP 86650-000  Fone (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná 

 

LEI Nº. 1339/2023 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a revisão geral da 
remuneração dos servidores públicos 
municipais reajustando as tabelas de 
vencimentos e dá outras providências. 

 
 

A Prefeita Municipal de Santo Inácio - Estado do Paraná, Sra. 
GENY VIOLATTO, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou, e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica concedido a revisão geral na remuneração dos servidores 

públicos municipais de 5,93% (cinco inteiro e noventa e três décimos por cento), 
referente a inflação do período de janeiro a dezembro/2022 medida pelo 
INPC/IBGE, corrigindo a tabela de vencimentos constante do Anexo III da Lei 
1.026/2012, tabelas de vencimentos existentes na Lei 625/1993 com suas posteriores 
alterações, e demais tabelas de vencimentos, exceto a tabela do quadro do magistério 
a qual terá tratamento por Lei específica. 

 
Art. 2º- Os recursos para cumprimentos desta Lei advirão do 

Orçamento Geral do Município para o exercício de pagamento. 
 
Art. 3º. A revisão geral da remuneração concedido através desta Lei 

aplica-se a partir da data de 01/02/2023. 
 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 01/02/2023 ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Santo Inácio, em 22 de Fevereiro de 2023. 
 

 
GENY VIOLATTO 

                       Prefeita de Santo Inácio – PR. 

 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133  CEP 86650-000  Fone: (44) 3352-1222 / 1643 – Santo Inácio/Paraná 

LEI Nº 1338/2023. 
 
SÚMULA: Altera as Tabelas dos Anexos 
II e IV da Resolução n.º 01/2018 que 
reformula o Quadro de Cargos e 
Vencimentos da Câmara Municipal de 
Santo Inácio, Estado do Paraná, à partir 
da Resolução n.º 01/2010 e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Santo Inácio - Estado do Paraná, 

Sra. GENY VIOLATTO, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores 
aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Aos Servidores efetivos, comissionados e 
inativos do Poder Legislativo Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, fica 
concedida revisão de 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), correspondente 
à revisão anual prevista na Constituição Federal em seu artigo 37, X, calculado 
segundo o índice do IPCA/IBGE acumulado nos meses de janeiro a dezembro de 
2022. 
 Art. 2.º - As Tabelas de Vencimentos constantes dos 
anexos II e IV da Resolução 01/2018, desde 01 de fevereiro de 2023 passa a vigorar 
conforme os Anexos I e II desta Lei. 
 
 Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2023. 

 
Santo Inácio, 22 de Fevereiro de 2023. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita de Santo Inácio 

TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 02241/2017)

Complemento:

AVENIDA DAS FLORES, 118Endereço:
76.279.975/0001-62CNPJ:

87640-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante
517.517.809-10
JOSE BASSI NETO

Ente Federativo/UF:

CPF:

Uniflor/PR

Bairro: centro

DEVEDOR

(044) 3270-1150 Fax:Telefone:
gabinete@uniflor.pr.gov.brE-mail:

E-mail: Data início dagabinete@uniflor.pr.gov.br 01/01/2021

Complemento:

Avenida das FloresEndereço:
09.003.619/0001-24CNPJ:

87640-000CEP:

Cargo:

Representante
029.663.119-16
LILIAN APARECIDA RIZZO ESTERCIO ZANONI

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

centro

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE UNIFLOR

CREDOR

Fax:Telefone: 443270-1150 (044) 3270-1150
fundoprevidenciariouniflor@outlook.comE-mail:

Data início daE-mail: lilianrzanoni@hotmail.com 24/06/2022

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários em conformidade com as
cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE UNIFLOR é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Uniflor da quantia de R$ 264.983,45 (duzentos
e sessenta e quatro mil e novecentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos), correspondentes aos valores de Outros Critérios devidos e não
repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 01/2017 a 11/2017, cujo detalhamento
encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Uniflor confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 264.983,45 (duzentos e sessenta e quatro mil e novecentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos), será pago em 36
(trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas de R$ 7.360,65 (sete mil e trezentos e sessenta reais e sessenta e cinco centavos) atualizadas de acordo
com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 7.360,65 (sete mil e trezentos e sessenta reais e sessenta e cinco centavos), vencerá em 20/01/2018 e as demais
parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério do Trabalho e Previdência as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês),
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme Lei n° Lei nº
1.208, 10 de setembro de 2021.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração
acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do
vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.
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Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;
b) das contribuições previdenciárias não incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, a revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista na Cláusula Quarta ou a ocorrência de alguma
das demais hipóteses rescisórias estabelecidas na lei municipal que autorizou este acordo.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Uniflor - PR / 27/12/2017

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

76666328949 JARBAS SILVIO HERINGER Testemunha 1 Assinado digitalmente em 23/02/2023

02966311916 LILIAN APARECIDA RIZZO ESTERCIO ZANONI Representante da Unidade Assinado digitalmente em 23/02/2023

51751780910 JOSE BASSI NETO Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 23/02/2023

05222828905 LUIZ EDUARDO ZANINI Testemunha 2 Assinado digitalmente em 23/02/2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=611384&crc=DD267873,
informando o código verificador: 611384 e código CRC: DD267873.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 23/02/2023 11:20:41.
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00009/2019)

Complemento:

AVENIDA DAS FLORES, 118Endereço:
76.279.975/0001-62CNPJ:

87640-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante
517.517.809-10
JOSE BASSI NETO

Ente Federativo/UF:

CPF:

Uniflor/PR

Bairro: centro

DEVEDOR

(044) 3270-1150 Fax:Telefone:
gabinete@uniflor.pr.gov.brE-mail:

E-mail: Data início dagabinete@uniflor.pr.gov.br 01/01/2021

Complemento:

Avenida das FloresEndereço:
09.003.619/0001-24CNPJ:

87640-000CEP:

Cargo:

Representante
029.663.119-16
LILIAN APARECIDA RIZZO ESTERCIO ZANONI

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

centro

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE UNIFLOR

CREDOR

Fax:Telefone: 443270-1150 (044) 3270-1150
fundoprevidenciariouniflor@outlook.comE-mail:

Data início daE-mail: lilianrzanoni@hotmail.com 24/06/2022

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários em conformidade com as
cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE UNIFLOR é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Uniflor da quantia de R$ 346.533,57 (trezentos
e quarenta e seis mil e quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos), correspondentes aos valores de Outros Critérios devidos e não
repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 01/2018 a 12/2018, cujo detalhamento
encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Uniflor confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 346.533,57 (trezentos e quarenta e seis mil e quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos), será pago em 48 (quarenta
e oito) parcelas mensais e sucessivas de R$ 7.219,45 (sete mil e duzentos e dezenove reais e quarenta e cinco centavos) atualizadas de acordo com o
disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 7.219,45 (sete mil e duzentos e dezenove reais e quarenta e cinco centavos), vencerá em 20/01/2019 e as demais
parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério do Trabalho e Previdência as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês),
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme Lei n° Lei 1.208,
de 10 de setembro de 2021.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração
acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do
vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.
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Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;
b) das contribuições previdenciárias não incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, a revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista na Cláusula Quarta ou a ocorrência de alguma
das demais hipóteses rescisórias estabelecidas na lei municipal que autorizou este acordo.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Uniflor - PR / 03/01/2019

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

76666328949 JARBAS SILVIO HERINGER Testemunha 1 Assinado digitalmente em 22/02/2023

02966311916 LILIAN APARECIDA RIZZO ESTERCIO ZANONI Representante da Unidade Assinado digitalmente em 22/02/2023

51751780910 JOSE BASSI NETO Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 22/02/2023

05222828905 LUIZ EDUARDO ZANINI Testemunha 2 Assinado digitalmente em 22/02/2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=610130&crc=417C240C,
informando o código verificador: 610130 e código CRC: 417C240C.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 22/02/2023 15:49:00.
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Complemento:

AVENIDA DAS FLORES, 118Endereço:
76.279.975/0001-62CNPJ:

87640-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante
517.517.809-10
JOSE BASSI NETO

Ente Federativo/UF:

CPF:

Uniflor/PR

Bairro: centro

DEVEDOR

(044) 3270-1150 Fax:Telefone:
gabinete@uniflor.pr.gov.brE-mail:

E-mail: Data início dagabinete@uniflor.pr.gov.br 01/01/2021

Complemento:

Avenida das FloresEndereço:
09.003.619/0001-24CNPJ:

87640-000CEP:

Cargo:

Representante
029.663.119-16
LILIAN APARECIDA RIZZO ESTERCIO ZANONI

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

centro

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE UNIFLOR

CREDOR

Fax:Telefone: 443270-1150 (044) 3270-1150
fundoprevidenciariouniflor@outlook.comE-mail:

Data início daE-mail: lilianrzanoni@hotmail.com 24/06/2022

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
Lei 1.223 de 17 de junho de 2022 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE UNIFLOR é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Uniflor da quantia de R$ 716.961,78
(setecentos e dezesseis mil e novecentos e sessenta e um reais e setenta e oito centavos), correspondentes aos valores de Outros Critérios devidos e
não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 12/2020 a 12/2020, cujo detalhamento
encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Uniflor confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 716.961,78 (setecentos e dezesseis mil e novecentos e sessenta e um reais e setenta e oito centavos), será pago em 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas de R$ 11.949,36 (onze mil e novecentos e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos) atualizadas de acordo com o
disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 11.949,36 (onze mil e novecentos e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos), vencerá em 20/07/2022 e as demais
parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério do Trabalho e Previdência as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês),
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme Lei n° Lei 1.223
de 17 de junho de 2022.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração
acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do
vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.
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Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;
b) das contribuições previdenciárias não incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, a revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista na Cláusula Quarta ou a ocorrência de alguma
das demais hipóteses rescisórias estabelecidas na lei municipal que autorizou este acordo.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Uniflor - PR / 22/06/2022

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

72246405904 CLAUDIO ROSA RODRIGUES Testemunha 1 Assinado digitalmente em 22/02/2023

05609868904 LARISSA CORTEZ BELLEZE GATI Testemunha 2 Assinado digitalmente em 22/02/2023

02966311916 LILIAN APARECIDA RIZZO ESTERCIO ZANONI Representante da Unidade Assinado digitalmente em 22/02/2023

51751780910 JOSE BASSI NETO Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 22/02/2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=610138&crc=A601C927,
informando o código verificador: 610138 e código CRC: A601C927.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 22/02/2023 16:05:23.
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Complemento:

AVENIDA DAS FLORES, 118Endereço:
76.279.975/0001-62CNPJ:

87640-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante
517.517.809-10
JOSE BASSI NETO

Ente Federativo/UF:

CPF:

Uniflor/PR

Bairro: centro

DEVEDOR

(044) 3270-1150 Fax:Telefone:
gabinete@uniflor.pr.gov.brE-mail:

E-mail: Data início dagabinete@uniflor.pr.gov.br 01/01/2021

Complemento:

Avenida das FloresEndereço:
09.003.619/0001-24CNPJ:

87640-000CEP:

Cargo:

Representante
029.663.119-16
LILIAN APARECIDA RIZZO ESTERCIO ZANONI

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

centro

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE UNIFLOR

CREDOR

Fax:Telefone: 443270-1150 (044) 3270-1150
fundoprevidenciariouniflor@outlook.comE-mail:

Data início daE-mail: lilianrzanoni@hotmail.com 24/06/2022

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
Lei 1.223, de 17 de junho de 2022 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE UNIFLOR é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Uniflor da quantia de R$ 567.934,66
(quinhentos e sessenta e sete mil e novecentos e trinta e quatro reais e sessenta e seis centavos), correspondentes aos valores de Contribuição
Patronal devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 12/2018 a
11/2020, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Uniflor confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 567.934,66 (quinhentos e sessenta e sete mil e novecentos e trinta e quatro reais e sessenta e seis centavos), será pago em 60
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas de R$ 9.465,58 (nove mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos) atualizadas de
acordo com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 9.465,58 (nove mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), vencerá em 20/07/2022 e as
demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o
critério determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério do Trabalho e Previdência as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês),
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme Lei n° Lei 1.223,
de 17 de junho de 2022.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração
acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do
vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.
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Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;
b) das contribuições previdenciárias não incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, a revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista na Cláusula Quarta ou a ocorrência de alguma
das demais hipóteses rescisórias estabelecidas na lei municipal que autorizou este acordo.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Uniflor - PR / 22/06/2022

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

72246405904 CLAUDIO ROSA RODRIGUES Testemunha 1 Assinado digitalmente em 22/02/2023

05609868904 LARISSA CORTEZ BELLEZE GATI Testemunha 2 Assinado digitalmente em 22/02/2023

02966311916 LILIAN APARECIDA RIZZO ESTERCIO ZANONI Representante da Unidade Assinado digitalmente em 22/02/2023

51751780910 JOSE BASSI NETO Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 22/02/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

 

DECRETO Nº: 026/2023 
 

 

SÚMULA: Regulamenta dispositivos da Lei Municipal nº 1.084, de 
01 de novembro de 2019, Programa de Desenvolvimento Industrial. 

Considerando que o art. 24, da Lei Municipal nº 1.084, de 01 de 
novembro de 2019, autoriza o Poder Executivo a regulamentar no que couber a 
presente lei1. 

O Senhor CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município 
de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, pelo inciso IV do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608. de 10 de 
abril de 2012 e pela instrução Normativa nº. 36, de 04 de dezembro de 2020, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica disciplinado o processo seletivo e de avaliação de 
sociedades empresárias candidatas aos benefícios do Programa de incentivo 
Empresarial de Inajá, nos termos de presente Decreto. 

 
Art. 2º. A inscrição da sociedade empresária candidata aos 

benefícios da Lei Municipal nº. 1.084/19 dar-se-á pelo fornecimento inicial de 
dados indicados no art. 5º e parágrafos daquela Lei, por meio do preenchimento da 
planilha do Anexo I. 

 
§ 1º. A Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa será preenchida 

por servidor municipal designado, com base nos dados informados pelo 
representante da sociedade empresária candidata, devendo o servidor verificar os 
dados fornecidos por meio de visita técnica documentada. 

 
§ 2º. O servidor responsável pela visita técnica poderá requisitar o 

auxílio de quaisquer servidores municipais, quando necessário ao esclarecimento 
de questões específicas de cada área. 

 
Art. 3º. Com base nos dados fornecidos pela sociedade empresária 

candidata e aferidos pelo servidor municipal proceder-se-á com a análise de 
adequação e viabilidade do empreendimento, tomando por base os intervalos de 
pontuação indicados no Anexo II. 

 
Art. 4º. O resultado da ponderação realizada nos termos do artigo 

anterior será apresentado em planilha a Comissão Executiva do Programa de 
Incentivo Industrial, a qual caberá à decisão final acerca da regularidade da 
inscrição e sua análise, emitindo decisão fundamentada sobre a concessão ou não 
do benefício. 

                                                
1 Art. 24. O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente lei, inclusive, se necessário, no 
que diz respeito ao zoneamento de ocupação para os diversos tipos de industrias na área do Parque 
Industrial e tempo próprio para concessão e suas renovações. 
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Art. 5º. A Comissão Executiva do Programa de Incentivo Industrial 

de Inajá, contará com a seguinte composição: 
 
I. Governo Municipal: 
a) Ana Paula de Oliveira (titular); 
c) Marllon Pereira da Silva (suplente); 
 
II. Segmento Industrial: 
a) Arnaldo Pereira melo (titular); 
c) Raimundo Nonato Luna da Silva (suplente); 
 
III. Segmento Comercial: 
a) Pedro Hiroshi Massuko (titular); 
c) Frank Nishikawa (suplente); 

 
Art. 6º. O servidor designado, o representante da sociedade 

empresária candidata e os membros do Conselho responderão administrativa, civil 
e criminalmente pelos fatos e dados atestados, nos termos dos arts. 299 e 313-A do 
Código Penal. 

 
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, em 

17 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
-Prefeito Municipal- 

  

CLEBER GERALDO 
DA 
SILVA:03723391907

Assinado de forma digital 
por CLEBER GERALDO DA 
SILVA:03723391907 
Dados: 2023.02.23 
16:14:49 -03'00'
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ANEXO I 

 
PLANILHA TÉCNICA QUANTITATIVA E QUALITATIVA 

 
 

Nome da empresa: 

 
CNPJ: contato: 

Fone: E-mail: 

 
 

1 – PROPOSTA DE GERAÇÃO DE OCUPAÇÃO E RENDA 
EMPREGOS DISCRIMINAR (número) 

( ) geração de até 02 empregos 
( ) geração de 03 a 04 empregos 
( ) geração de 05 a 06 empregos 
( ) geração de 07 a 08 empregos 
( ) geração acima de 09 empregos 

 

 
 

2- Qual área de atuação da empresa (assinalar a principal atividade) 
TIPO/SETOR DISCRIMINAR 

( ) INDUSTRIAL 
( ) COMERCIAL/ATACADO 
( ) SERVIÇOS 
( ) SERVIÇOS TURISMOS 
( ) SERVIÇOS EDUCAÇÃO 
( ) SERVIÇOS DE SAÚDE,SOFTWARE, TECNOLOIA/INFORMAÇÃO 

 

 
 

3- INFORMAÇÕES SOBRE PRODUTO (assinalar o item principal) 
( ) Novo no município 
( ) Novo para a empresa, porém existe similar, de menor desenvolvimento tecnológico, no município. 
( ) Novo para a empresa, porém existe similar de igual qualidade produzido ou comercializado no município 
( ) Novo para a empresa, porém existe similar de maior desenvolvimento tecnológico produzido ou comercializado no município. 
( ) Igual (mesmo produto/serviço produzido ou comercializado no município). 
( ) Produto destinado à exportação. 

 
 

4- PORTE DA EMPRESA ( considerando receita operacional líquida) 
a) Do ano anterior se a empresa já existe....................... 
b) Projetada se a empresa está sendo implantada.......... 

R$ 
R$ 

 

( ) Micro Até R$ 240.000,00 

( ) Pequena De R$ 240.000,00 a R$ 2.400.000,00 
( ) Media De R$ 2.400.000,00 até R$ 12.000.000,00 
( ) Grande Acima de R$ 12.000.000,00 

 
 

5- VALOR DO INVESTIMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
( ) Até R$ 100.000,00 
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( ) Implantação de empresa nova 
( ) Expansão, com instalação de unidade isolada, no mesmo município 
( ) Expansão, com ampliação da unidade já existente 
( ) Expansão, com nova linha de produção. 
( ) Relocalização. 
( ) Reativação de empreendimento paralisado há mais de dois anos. 
( ) Reativação de empreendimento, causado por acidente fortuito. 
( ) Implantação/expansão/reativação de atividades associativas. 
( ) Revitalização de empresas em funcionamento. 
( ) Gerado por atividade associativa (incubadora, consórcio, cooperativa). 

6- SOBRE O PROJETO (assinalar principal motivo) 

( ) Sem risco de poluição 
( )   Médio risco de poluição – com equipamento de controle secundário 
( ) Médio risco de poluição – com equipamento de controle primário 
( )   Elevado risco de poluição – com equipamento de controle secundário 
( ) Elevado risco de poluição – com equipamento de controle primário. 
( ) Utilização de material reciclável 

8- ATIVIDADES DO EMPREENDIMENTO QUANTO A QUALIDADE AMBIENTAL 

 

 
 
 

 
 

DESCRIMINAR METROS/QUADRADO 
ÁREA PRETENDIDA 
ÁREA À CONSTRUIR 
ÁREA CONSTUIDA ATUALMENTE 

 

 
 

7- UTILIZAÇÃO DE TÉCNOLOGIA ( assinalar o item principal ) 
( )   Produto de base tecnológica avançada (tecnologia de ponta). 
( ) Produto com agregação de novas tecnologias e qualificações. 
( ) Produto sem agregação de tecnologia. 

Justifique: 

 
 

 
 

09 – PROGRAMAS SOCIAIS (assinalar a principal ação) DISCRIMINAR – forma de apoio (justifique) 

(    ) Creche 

(    ) Alimentação (cesta básica) 

(    ) Plano de Saúde 

(    ) Bolsa de Estudo 

(    ) Outro 

 

( ) De R$ 100.000,00 a R$ 500.000,00 
( ) De R$ 500.001,00 a R$ 1.500.000,00 
( ) Acima de R$ 1.500.000,00 
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( ) Demandará 06 a 08 meses 
( ) Demandará 12 meses 
( ) Demandará acima de 12 meses 

14- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

15- JUSTIFICATIVAS ( informar sobre o empreendimento) 

 
 
 

10- IMPACTO TRIBUTÁRIO (assinalar o item principal) DISCRIMINAR (R$) 
( ) Recolhimento de ISSQN 
( )   Recolhimento de ISSQN e ICMS 
( ) Recolhimento de ICMS 
( ) Recolhimento de IPI 

 

 
11- UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
( )   Função a nível superior – com atuação na área 
( ) Funções a nível médio – com atuação na área 
( )   Função a nível fundamental – com atuação na área 
( ) Função sem escolaridade 
( ) Existência treinamento / qualificação de mão-de-obra 

DISCRIMINAR QUANTITATIVAMENTE 
 

 
 

12- QUAL A ORIGEM DOS RECURSOS DISCRIMINAR 
( ) Próprios 
( ) Financiamento 
( ) Próprios e financiamento 

 

 
 

13- QUANTO AO IMÓVEL DA EMPRESA ATUALMENTE DISCRIMINAR 
( ) Alugado 
( )   Inadequado 
( ) Próprio 
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Data de Inscrição: 
Data de Verificação: 

 

 
 
 

 
 
 
 
                       __________________________                               __________________________ 

Servidor Municipal Responsável                                              Representante do(a) Candidato(a) 
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ANEXO II 
GABARITO DE AVALIAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA FINS DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIOS 
 

 
 

01- GERAÇÃO DE OCUPAÇÃO E RENDA ( peso: 0,3 ) 
EMPREGOS PONTOS 

Até 02 empregos 1 
Entre 03 e 04 empregos 2 
Entre 05 a 06 empregos 3,5 
Entre 07 a 08 empregos 4,5 
Acima de 09 empregos 5 

 
 

02- ÁREA DE ATUAÇÃO DA EMPRESA (peso: 0,2) 
TIPO/SETOR PONTOS 

Industrial 5 
Serviços de turismo 4,5 
Serviços de saúde, sofware, tecnologia e tecnologia da informação 4,5 
Serviços de eduação 4,5 
Serviços 4 
Comercial/atacadista  

 
 

03- PRODUTO (peso: 0,1) PONTOS 
Novo, sem similar no município 
Novo na empresa, com similar de menor desenvolvimento 
tecnológico 
produzido ou comercializado no município 
Novo na empresa, porém de igual qualidade produzido ou 
comerciali- 
zado no município 
Novo para a empresa, porém existe similar de maior 
desenvolvimento 
tecnológico produzido ou comercializado no município 
Igual – mesmo produto ou serviço que a empresa já fabrica ou 
comer- 
cializa no município 
Produto destinado a exportação (acréscimo) 

6 
 

5 
 
 

4 
 
 

3,5 
 
 

3 
 

1 

 
 

04- PORTE DA EMPRESA (peso: 0,1)  
PONTOS Receita Operacional Liquida (ROL) 

Ano anterior (empresa existente), projetada (a implantar) 
Micro até R$ 240.000,00 8 
Pequena de R$ 240.000,00 a R$ 1.200.000,00 6 
Média de R$ 1.200.000,00 a R$ 12.000.000,00 4 
Grande acima de R$12.000.000,00 2 

 
 

05- MONTANTE DO INVESTIMENTO (peso: 0,1) PONTOS 
até R$ 100.000,00 1,5 

Nome da empresa 
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de R$ 100.000,00 a R$ 500.000,00 2,5 
de R$ 500.000,00 a R$ 1.500.000,00 3,5 
acima de R$ 1.500.000,00 4 

 
 

06- PROJETO (peso: 0,20) PONTOS 
Implantação de empresa nova 5 
Expansão – com instalação de unidade isolada, no mesmo 
município 4 

Expansão – nova linha de produção 3,5 
Expansão – com ampliação da unidade já existente 3 
Reativação de empreendimento paralisado há mais de 02 anos 2 
Reativação de empreendimento paralisado por acidente fortuito 2 
Implantação/expansão/reativação de atividades associativas 2 
Revitalização de empresa em funcionamento 2 
Gerado por atividade associativa (incubadora, consórcio, 
cooperativa) 2 

Relocalização 2 

 
 

07- UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA (peso: 0,30) PONTOS 
Produto de base tecnológica avançada (tecnologia de ponta) 4 
Produto com agregação de novas tecnologias e qualificação 3 
Produto sem agregação de tecnologia 2 

 
 

08- EMPREENDIMENTO P/ QUALIDADE AMBIENTAL (peso:0,2) PONTOS 
Sem risco de poluição 4 
Médio risco de poluição – com equipamento de controle secundário 3,5 
Utilização de material reciclado 3 
Médio risco de poluição – com equipamento de controle primário 2 
Elevado risco de poluição – com equipamento de controle 
secundário 1 

Elevado risco de poluição – com equipamento de controle primário 0 

 
 

09- PROGRAMA SOCIAL (peso: 0,1) PONTOS 
Bolsa de estudo 3 
Creche 2 
Plano de saúde 2 
Alimentação 2 
outros 2 

 
 

10- IMPCTO TRIBUTÁRIO (peso: 0,2) PONTOS 
Recolhimento de ISSQN 4 
Recolhimento de ISSQN e ICMS 3,5 
Recolhimento de ICMS 2,5 
Recolhimento de IPI 1 
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SOMATÓRIA DOS PONTOS 

 
 
 

11- UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (peso: 0,2) PONTOS 
Funções de nível superior (com atuação na área) 3 
Funções de nível médio (com atuação na área) 2 
Funções de nível fundamental (com atuação na área) 1,5 
Funções sem escolaridade 1 
Existe treinamento/qualificação de mão-de-obra ? (acréscimo) 1 

 
 

12- ORIGEM DOS RECURSOS PARA 
VIABILIZAR O 

EMPREENDIMENTO 

CRITÉRO DE AVALIAÇÃO PARA 
QUALIFICAÇÃO 

ACRÉSCIMO NA SOMA FINAL 

Próprios 
Próprios e financiamento 
Financiamento 

1 = + 0,25 ponto 
2 = + 0,2 ponto 
3 = + 0,1 ponto 

 
 

13- IMÓVEL DA EMPRESA ATUALMENTE ACRÉSCIMO NA SOMA FINAL 
Alugado 
Inadequado 
Próprio 

1 = + 0,2 ponto 
 

2 = + 0,1 ponto 

 
 

14- QUAL O PRAZO PARA INSTALAÇÃO ACRÉSCIMO NA SOMA FINAL 
Até 12 (doze) meses 
Acima de 12 (doze) meses 

2 = + 0,2 ponto 
3 = + 0,1 ponto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ANEXO III 
GABARITO DE ENQUADRAMENTO 

 
 

 
EMPRESA: 
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SOMATÓRIA DOS PONTOS 

 
 
 

11- UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (peso: 0,2) PONTOS 
Funções de nível superior (com atuação na área) 3 
Funções de nível médio (com atuação na área) 2 
Funções de nível fundamental (com atuação na área) 1,5 
Funções sem escolaridade 1 
Existe treinamento/qualificação de mão-de-obra ? (acréscimo) 1 

 
 

12- ORIGEM DOS RECURSOS PARA 
VIABILIZAR O 

EMPREENDIMENTO 

CRITÉRO DE AVALIAÇÃO PARA 
QUALIFICAÇÃO 

ACRÉSCIMO NA SOMA FINAL 

Próprios 
Próprios e financiamento 
Financiamento 

1 = + 0,25 ponto 
2 = + 0,2 ponto 
3 = + 0,1 ponto 

 
 

13- IMÓVEL DA EMPRESA ATUALMENTE ACRÉSCIMO NA SOMA FINAL 
Alugado 
Inadequado 
Próprio 

1 = + 0,2 ponto 
 

2 = + 0,1 ponto 

 
 

14- QUAL O PRAZO PARA INSTALAÇÃO ACRÉSCIMO NA SOMA FINAL 
Até 12 (doze) meses 
Acima de 12 (doze) meses 

2 = + 0,2 ponto 
3 = + 0,1 ponto 
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Item Pontos Peso Pontuação 

01- Geração de ocupação e renda  0,3  
02- Área de atuação  0,2  
03- Produto 0,1 
04- Porte da empresa 0,1 
05- Montante do investimento 0,1 
06- Projeto 0,2 
07- Aplicação de tecnologia  0,3  
08- Impacto ambiental 0,2 
09- Programas sociais 0,1 
10- Impacto tributário 0,2 
11- utilização de máo-de-obra 0,2 
12- Origem dos recursos p/ o  

empreendimento 0,1 
13- Imóvel da empresa – alugado ou 
inadequado 

  
0,2 

 

14- Prazo p/ implantação do 
empreendimento 

  
0,2 

 

TOTAL 0 
 
 

ENQUADRAMENTO DE INCENTIVO 
 

Intervalo de pontuação Enquadramento (%) 
9,00 20 

8,00 a 8,99 19 
7,00 a 7,99 18 
6,00 a 6,99 16 
4,50 a 5,99 14 
4,00 a 4,49 12 
3,50 a 4,99 10 
3,00 a 3,49 8 
2,50 a 2,99 6 
2,00 a 2,49 4 
1,50 a 1,99 2 
1,00 a 1,49 1 

abaixo de 1,00 não enquadra 
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CONSELHO MUNICIPAL DA INDUSTRIA E COMERCIO 

Nome Assinatura 
  
  
  
  
  

  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

PORTARIA N.º 024/2023 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais abaixo 

relacionados, nos termos do Art. 94, da Lei Municipal n.º 1.379/2022, outrossim converter 1/3 das 

férias em pecúnia através de abono salarial conforme dispõe Art. 94, § 5º, da Lei Municipal n.º 

2.507/2022: 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Nome do servidor (a) Cargo Período de Gozo Período de abono 
DAMAZIO ZANELATO 

JUNIOR 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
01/03/2023 a 
20/03/2023 

21/03/2023 a 
30/03/2023 

GILBERTO GIL AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

01/03/2023 a 
20/03/2023 

21/03/2023 a 
30/03/2023 

KELY CRISTINA 
SANTANA 

SERVIÇOS GERAIS 13/03/2023 a 
01/04/2023 

02/04/2023 a 
11/04/2023 

LUCIANO GONÇALVES 
VIEIRA 

OPERÁRIO 01/03/2023 a 
20/03/2023 

21/03/2023 a 
30/03/2023 

MARIO SALVADEGO MOTORISTA 01/03/2023 a 
30/03/2023 

21/03/2023 a 
30/03/2023 

RODRIGO SILGUEIRO AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

06/03/2023 a 
25/03/2023 

26/04/2023 a 
04/04/2023 

VERA LUCIA CASARIN ENFERMEIRO 09/03/2023 a 
28/03/2023 

27/03/2023 a 
08/03/2023 

 

 
 

PORTARIA N.º 023/2023 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais abaixo relacionados, 

conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

Nome do servidor (a) Cargo Período 
ANGÉLICA SACANI KLOEHN OPERÁRIO 01/03/2023 a 30/03/2023 
CRISTIANE AUGUSTO RIBEIRO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 16/03/2023 a 14/04/2023 
DÉBORA FERREIRA CARNEIRO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/02/2023 a 02/03/2023 
HÉLIO DA SILVA OLIVEIRA DO MORRO MECÂNICO 01/03/2023 a 30/03/2023 
IVANETE DOS SANTOS TRUGILO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 01/03/2023 a 30/03/2023 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  OPERÁRIO 01/02/2023 a 02/03/2023 
LUIZ ANTONIO BARBOSA  OPERÁRIO 01/03/2023 a 30/03/2023 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS PASIM TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/03/2023 a 30/03/2023 
MARTIM TOMISHI YGUTI DENTISTA 01/03/2023 a 30/03/2023 
PAULO LOURENÇO DOS SANTOS OPERÁRIO 01/03/2023 a 30/03/2023 
PRISCILA PEREIRA DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 22/02/2023 a 30/03/2023 
ROSA INEZ FRANÇA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 14/02/2023 a 15/03/2023 
SIMONE CAROSSA ROLIM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 15/03/2023 a 13/04/2023 
VALDIR ALVIM DA SILVA  VIGIA 01/03/2023 a 30/03/2023 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Santo Inácio, 22 de Fevereiro

GENY VIOLATTO

Santo Inácio, em 22 de 

GENY VIOLATTO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 17

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 17 DE FEVEREIR

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00144/2020)

Complemento:

AVENIDA DAS FLORES, 118Endereço:
76.279.975/0001-62CNPJ:

87640-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante
517.517.809-10
JOSE BASSI NETO

Ente Federativo/UF:

CPF:

Uniflor/PR

Bairro: centro

DEVEDOR

(044) 3270-1150 Fax:Telefone:
gabinete@uniflor.pr.gov.brE-mail:

E-mail: Data início dagabinete@uniflor.pr.gov.br 01/01/2021

Complemento:

Avenida das FloresEndereço:
09.003.619/0001-24CNPJ:

87640-000CEP:

Cargo:

Representante
029.663.119-16
LILIAN APARECIDA RIZZO ESTERCIO ZANONI

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

centro

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE UNIFLOR

CREDOR

Fax:Telefone: 443270-1150 (044) 3270-1150
fundoprevidenciariouniflor@outlook.comE-mail:

Data início daE-mail: lilianrzanoni@hotmail.com 24/06/2022

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários em conformidade com as
cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE UNIFLOR é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Uniflor da quantia de R$ 386.100,39 (trezentos
e oitenta e seis mil e cem reais e trinta e nove centavos), correspondentes aos valores de Outros Critérios devidos e não repassados ao Regime Próprio
de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 01/2019 a 12/2019, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo
Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Uniflor confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 386.100,39 (trezentos e oitenta e seis mil e cem reais e trinta e nove centavos), será pago em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e
sucessivas de R$ 8.043,76 (oito mil e quarenta e três reais e setenta e seis centavos) atualizadas de acordo com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 8.043,76 (oito mil e quarenta e três reais e setenta e seis centavos), vencerá em 20/03/2020 e as demais parcelas na
mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério do Trabalho e Previdência as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês),
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme Lei n° Lei 1.208,
de 10 de setembro de 2021.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração
acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do
vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.
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Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;
b) das contribuições previdenciárias não incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, a revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista na Cláusula Quarta ou a ocorrência de alguma
das demais hipóteses rescisórias estabelecidas na lei municipal que autorizou este acordo.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Uniflor - PR / 19/02/2020

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

76666328949 JARBAS SILVIO HERINGER Testemunha 2 Assinado digitalmente em 22/02/2023

02966311916 LILIAN APARECIDA RIZZO ESTERCIO ZANONI Representante da Unidade Assinado digitalmente em 22/02/2023

51751780910 JOSE BASSI NETO Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 22/02/2023

05222828905 LUIZ EDUARDO ZANINI Testemunha 1 Assinado digitalmente em 22/02/2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=610133&crc=68AE4161,
informando o código verificador: 610133 e código CRC: 68AE4161.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 22/02/2023 15:48:56.
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___________________________________________________________________________ 

                                          PORTARIA 023/2023 

                          A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ NOS USOS DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

R E S O L V E 

                         CONCEDER, a funcionária MARIA CLARICE DOS SANTOS 
COELHO  matrícula 1163  CPF- 846.858.329-49  RG/ID 51397975 SSP PR , 
OCUPANTE do cargo de PROFESSORA, lotado na MANUTENÇÃO DA 
DIVISÃO EDUCAÇÃO INFANTIL  03(três) meses de licença especial a partir 
de  01 de março de 2023  até o dia 29 de maio  de 2023 referente ao 
período aquisitivo de 01/07/2000 à 30/06/2005 conforme Lei 622/1993 
Estatuto dos Servidores Publicos Municipais.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

                          Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
Publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2023 salvo disposições 
em contrario.. 

                              Santo Inácio, 08 de fevereiro de 2023. 

                                                                 ________________________________________ 

                                                                                            GENY VIOLATTO       

                                                                                      PREFEITA MUNICIPAL                                 

Data Publicação: 06/02/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3044 – PÁG. 04 
 

, 08 de fevereiro de 2023.



Desde 1960

GIONALe08 Sexta-feira, 24 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3536 - Colorado nº2623www.oregionaljornal.com.brDesde 1960

GIONALe Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621 07www.oregionaljornal.com.br

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133  CEP 86650-000  Fone: (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná 

LEI Nº 1337/2023. 
 

SÚMULA: Altera a redação do artigo 1º 
da Lei 1316/2022 q,ue regulamenta a 
fixação do piso salarial de Agentes 
Comunitário da Saúde e dos Agentes de 
Controle de Endemias nos termos da 
Emenda Constitucional n° 120/2022, e 
dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Santo Inácio - Estado do Paraná, 

Sra. GENY VIOLATTO, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores 
aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1°. O artigo 1º da Lei 1.316/2022 passa a vigorar com a redação 

abaixo e acescido de um parágrafo único, com a seguinte redação: 
 

Art. 1º - Fica regulamentado o vencimento dos cargos de Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Controle de Endemias (ACE) 
desta Municipalidade no valor R$ 2.604,00 (dois mil seiscentos e quatro reais), 
conforme previsão contida na Emenda Constitucional n° 120/2022, publicada em 
06 de maio de 2022.  

 
Parágrafo Único - O valor do caput deste artigo será reajustado 

automaticamente na mesma data e índice de reajuste dado ao salário mínimo 
nacional. 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de Janeiro de 2023. 
 
 
Santo Inácio, 22 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
GENY VIOLATTO

 

PORTARIA Nº 32/2023. 
 

SÚMULA: Aprova o Regulamento da IV 
Conferência Municipal de Cultura e I 
Conferência Municipal de Turismo de 
Santo Inácio dá outras providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto no Decreto nº. 07, de 16 de fevereiro de 2023, que convoca a IV 
Conferência Municipal de Cultura e I Conferência Municipal Turismo de Santo 
Inácio, RESOLVE:  
 

Art. 1º – Aprovar o Regulamento da IV Conferência Municipal de Cultura e I 
Conferência Municipal de Turismo de Santo Inácio na forma do Anexo Único desta 
Portaria.  

 
Art. 2º – A IV Conferência Municipal de Cultura e I Conferência Municipal 

de Turismo de Santo Inácio será realizada em 23 de fevereiro de 2023 das 07h30min às 
12h00min no Centro de Convivência (CRAS) na Rua Alberto Barbosa de Oliveira, 850, 
Jardim Sol Nascente, nesta cidade de Santo Inácio (PR). 

 
Art. 3º – Fica a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DE SANTO INÁCIO responsável pelas providências operacionais para a realização da 
IV Conferência Municipal de Cultura e I Conferência Municipal de Turismo de Santo 
Inácio.  

 
Art. 4º – Os casos omissos e conflitantes do Regulamento da IV Conferência 

Municipal de Cultura e I Conferência Municipal de Turismo de Santo Inácio serão 
decididos pela Secretária Municipal de Cultura e Turismo de Santo Inácio.  

 
Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Santo Inácio, 23 de Fevereiro de 2023. 
 

 
APARECIDO BARBOSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo de Santo Inácio 
 
 

 

PORTARIA Nº 32/2023. 
 

SÚMULA: Aprova o Regulamento da IV 
Conferência Municipal de Cultura e I 
Conferência Municipal de Turismo de 
Santo Inácio dá outras providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto no Decreto nº. 07, de 16 de fevereiro de 2023, que convoca a IV 
Conferência Municipal de Cultura e I Conferência Municipal Turismo de Santo 
Inácio, RESOLVE:  
 

Art. 1º – Aprovar o Regulamento da IV Conferência Municipal de Cultura e I 
Conferência Municipal de Turismo de Santo Inácio na forma do Anexo Único desta 
Portaria.  

 
Art. 2º – A IV Conferência Municipal de Cultura e I Conferência Municipal 

de Turismo de Santo Inácio será realizada em 23 de fevereiro de 2023 das 07h30min às 
12h00min no Centro de Convivência (CRAS) na Rua Alberto Barbosa de Oliveira, 850, 
Jardim Sol Nascente, nesta cidade de Santo Inácio (PR). 

 
Art. 3º – Fica a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DE SANTO INÁCIO responsável pelas providências operacionais para a realização da 
IV Conferência Municipal de Cultura e I Conferência Municipal de Turismo de Santo 
Inácio.  

 
Art. 4º – Os casos omissos e conflitantes do Regulamento da IV Conferência 

Municipal de Cultura e I Conferência Municipal de Turismo de Santo Inácio serão 
decididos pela Secretária Municipal de Cultura e Turismo de Santo Inácio.  

 
Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Santo Inácio, 23 de Fevereiro de 2023. 
 

 
APARECIDO BARBOSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo de Santo Inácio 
 
 

 
ANEXO ÚNCIO - REGULAMENTO DA IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE TURSIMO DE SANTO 
INÁCIO 
 
CAPÍTULO I  
Dos Objetivos  
Art. 1º – A IV Conferência Municipal de Cultura e I Conferência Municipal de Turismo 
de Santo Inácio, convocada por meio do Decreto nº. 07, de 16 de fevereiro de 2023, têm 
por objetivos:  
 
a) No debate do segmento da Cultura: 
I – discutir a cultura municipal nas suas dimensões cidadã, simbólica e de 
desenvolvimento econômico;  
II – promover o debate entre artistas, produtores, conselheiros, gestores, estudiosos, 
pesquisadores, investidores e demais protagonistas da cultura, valorizando a diversidade 
das expressões e o pluralismo das opiniões;  
III – propor estratégias para descentralizar e democratizar o acesso dos cidadãos à 
produção e à fruição dos bens e serviços culturais;  
IV – propor estratégias para a consolidação dos sistemas de participação e controle 
social na gestão das políticas públicas de cultura;  
V – aprimorar e propor mecanismos de articulação e cooperação institucional entre os 
entes federativos e destes com a sociedade civil;  
VI – fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e redes de artistas, 
agentes, gestores, estudiosos e pesquisadores, investidores e ativistas culturais;  
VII – propor estratégias para a implementação do Sistema Municipal de Cultura;  
 
b) No debate do segmento do Turismo: 
I – discutir o turismo municipal nas suas dimensões econômica, social e ambiental; 
II – construir de forma democrática e participativa modelo de gestão da política 
municipal de turismo;  
III - Incentivar o empreendedorismo e o investimento na atividade turística; 
IV – promover o debate entre comunidade, turistas, agências de viagens, conselheiros, 
gestores, estudiosos, pesquisadores, investidores e demais protagonistas do turismo, 
valorizando o pluralismo de opiniões, a comunidade local e o desenvolvimento e a 
sustentabilidade do turismo;  
V – propor estratégias para descentralizar e democratizar o acesso dos cidadãos, 
visitantes e turistas a produtos e serviços turístico de qualidade; opções diversificadas de 
lazer, cultura e esportes, valorizando a singularidade e identidade local e priorizando o 
uso e consumo sustentável dos bens e serviços turísticos local;  
VI – propor estratégias para a consolidação dos sistemas de participação e controle 
social na gestão das políticas públicas de turismo;  
VII – aprimorar e propor mecanismos de articulação e cooperação institucional entre os 
entes federativos e destes com a sociedade civil;   
VIII – fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e redes de gestores, 
estudiosos e pesquisadores, investidores e trabalhadores e prestadores de serviço no 
segmento turístico;  
IX – propor estratégias para a implementação do Sistema Municipal de Turismo;  
propor estratégias de conservação da cultura e de locais históricos, e resgate da memória; 
X - Construir de maneira participativa a Política Municipal de Turismo. 
 
CAPÍTULO II  
Do Temário  
Art. 2º – A IV Conferência Municipal de Cultura e I Conferência Municipal de Turismo 
de Santo Inácio realizará seus trabalhos a partir do tema “Santo Inácio Criativa: Cultura e 
Turismo construindo o futuro”.  
§ 1º – O diálogo sobre o tema deverá ser desenvolvido de modo a articular as políticas 
de cultura e suas diretrizes em todos os níveis federativos de maneira transversal.  
§ 2º – O tema será subsidiado por textos-base elaborados pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, a partir de eixos temáticos.  
§ 3º – As proposições de âmbito municipal constituirão subsídio para a elaboração do 
Plano Municipal de Cultura de Santo Inácio.  
 
Art. 3º – Constituirão os seguintes eixos da IV Conferência Municipal de Cultura e I 
Conferência Municipal de Turismo de Santo Inácio:  
 
EIXO I – Expressões artísticas e Patrimônio e Memória - Esse grupo de trabalho 
debaterá sobre: a) a importância dos museus, bibliotecas, arquitetura, memória e 
patrimônio material e imaterial, do folclore e da cultura popular tradicional para 
preservação da memória e história de ocupação humana de Santo Inácio; b) estratégias 
para fomentar e valorizar os diferentes segmentos artísticos (música, dança, teatro, 
capoeira, artesanato, audiovisual, artes plásticas, fotografia, entre outros) e; c) ações de 
valorização da literatura e dos espaços de leitura e fruição do ato de ler e da produção, 
fomento e fruição das produções dos segmentos artísticos no município de Santo Inácio, 
e; d) discutir estratégias de proteção e aprimoramento e ocupação dos espaços de 
preservação da memória local (museu arqueológico e histórico e espaços e monumentos 
de significação e ressignificação da memória cultural de formação do Estado do Paraná 
no território da Província del Guairá). 
 
EIXO II – Cultura e Turismo e suas Transversalidades - Esse grupo de trabalho 
debaterá as relações que a Cultura e Turismo, como política pública, mantém com a 
Educação, o Esporte, o desenvolvimento da Cultura e Turismo integrados, a proteção do 
Meio Ambiente e a Causa Animal, por exemplo, além de pensar estratégias para a 
valorização das Feiras Livres e da Agricultura Familiar, ou seja, as relações que se 
mantém entre Cultura e Educação, Cultura e Turismo, Cultura e Meio Ambiente, Cultura 
e Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida, e Cultura e Desenvolvimento Econômico. 
O princípio desse eixo é refletir que a Cultura deve relacionar-se com as políticas de 
outras secretarias como Educação, Saúde, Turismo, Agricultura, Meio Ambiente, 
Indústria e Comércio, Ciência e Tecnologia e reforçar a premissa de que o  
desenvolvimento socioeconômico-educacional-científico tem de incorporar a diversidade 
cultural do município, com seus múltiplos conhecimentos e técnicas e a Cultura e 
Turismo como uma pasta fomentadora de ações de outras políticas públicas. 
 
EIXO III – Gestão da Cultura e Economia Criativa e Solidária - Esse grupo de 
trabalho debaterá sobre: a) a importância da Cultura para o fortalecimento dos serviços 
criativos como o artesanato, gastronomia, design, moda, publicidade; b) as ações que o 
poder público e a sociedade organizada podem tomar para formação e qualificação de 
profissionais na área da Cultura, como a formação de departamentos e/ ou agentes 
públicos no município, especializados na elaboração e gestão de Projetos Culturais; c) 
estratégias de regularização dos microempreendedores culturais e o fortalecimento do 
Sistema Municipal de Cultura e Desenvolvimento Territorial da Cultura por meio de 
Arranjos Produtivos Locais e; d) levantar estratégias de descentralização da cultura para 
os bairros e distritos, como também a construção de parcerias entre agentes culturais e 
entidades (entidades religiosas, associação comercial, sindicatos, associações, SEBRAE, 
etc) com foco em implementar uma identidade local forte que desenvolva o potencial 
geográfico e humano, desenvolvendo um ecossistema econômico, cultural, turístico-
esportivo em que a cidade de Santo Inácio assuma uma posição de liderança regional. 
 
EIXO IV – Ofertas e potencialidades turísticas em Santo Inácio e o Turismo e o 
Patrimônio como estratégias de valorização da memória e identidade local – Esse 
grupo de trabalho tem como objetivo discutir a gestão do turismo como forma de se 
administrar negócios públicos e privados, elencando estratégias de valorizar e fortalecer 
as ofertas de turismo local e identificar as potencialidades, apresentando estratégias de 
formação de novas rotas e produtos e serviços turísticos, propondo atividades ordenadas 
e controlar a sua produtividade e eficiência, visando resultados efetivos, sobretudo 
baseada no elemento humano (capacitação e geração de emprego e renda), além de 
interligar às ações e às estratégias a valorização da memória e identidade local, 
construindo, divulgando e promovendo símbolos que fortaleçam a memória e a histórica 
local enquanto selo e marca do Turismo de Santo Inácio. 
 
EIXO V – Gestão da Política Municipal de Turismo e o Desenvolvimento de 
Negócios e Eventos no Turismo – Esse grupo de trabalho tem como objetivo discutir 
estratégias de implementação da gestão da política Municipal de Turismo, priorizando a 
formação e fortalecimento do Conselho Municipal de Turismo e as leis municipais de 
turismo e preservação do patrimônio cultural e natural de Santo Inácio e estratégias para 
o desenvolvimento de modelos de negócio e de eventos turísticos sustentável (turismo 
de experiência e negócios, turismo de aventura, turismo histórico-arqueológico, turismo 
agroecológico, feiras de artesanato  e de valorização da economia familiar, gastronômica, 
entre outras). 
 
CAPÍTULO III  
Da Realização, Organização E Funcionamento  
Art. 4° – A IV Conferência Municipal de Cultura e I Conferência Municipal de Turismo 
de Santo Inácio será realizada em 23 de fevereiro de 2023 das 07h30min às 12h00min no  
Centro de Convivência (CRAS) na Rua Alberto Barbosa de Oliveira, 850, Jardim Sol 
Nascente, nesta cidade de Santo Inácio (PR) e terá caráter mobilizador, consultivo e 
propositivo.  
 
Art. 5º – A IV Conferência Municipal de Cultura e I Conferência Municipal de Turismo 
de Santo Inácio será presidida pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo de Santo 
Inácio.  
 
Art. 6º – Para a organização e o desenvolvimento de suas atividades, a IV Conferência 
Municipal de Cultura e I Conferência Municipal de Turismo de Santo Inácio contará 
com a Comissão Organizadora Municipal que será composta por: 
 
Representantes do segmento da CULTURA 
APARECIDO BARBOSA DOS SANTOS 
ANA MARIA FOGAÇA 
ELEN CRIS CAMPANHA 
 
Representantes do segmento do TURISMO 
VALMIR COELHO 
JOSE VICENTE 
GUILHERME TREZE GONÇALVES 
 
Parágrafo único. A Coordenação-Geral da Comissão Organizadora Municipal será 
exercida pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo de Santo Inácio. 
 
Art. 7º – Compete à Comissão Organizadora Municipal, respeitadas as definições deste 
Regulamento:  
 
I – Propor critérios de participação da sociedade civil;  
II – Definir o local, a pauta e a programação da conferência;  
III – Estabelecer as regras adicionais, realizar as articulações necessárias e programar as 
condições de organização da conferência municipal.  
 
Art. 8º. A IV Conferência Municipal de Cultura e I Conferência Municipal de Turismo 
de Santo Inácio terá o seguinte desenho metodológico:  
I – Credenciamento, sendo este o momento em que os participantes validam sua 
inscrição e recebem identificação e o material complementar para participar do evento;  
II – Cerimônia de Abertura, sendo esta a solenidade que marca a abertura dos trabalhos 
da Conferência;  
III – Palestra com convidado, momento para apresentações e debates sobre questões 
abrangentes da Política de Gestão da Cultura e do Turismo, com todos os (as) 
participantes da Conferência;  
IV – Grupos de Trabalho simultâneos com temas correspondentes aos eixos temáticos, 
sendo este o momento em que todos os (as) participantes irão participar de um painel  
temático, ler as propostas de diretrizes e alternativas sistematizadas no material de apoio 
e debater e aprovar as propostas;  
V – Plenária Final, sendo este o momento em que os (as) coordenadores (as) dos 
Grupos de Trabalho irão compartilhar um resumo dos principais debates ocorridos em 
cada Grupo de Trabalho e, após, apresentar e votar as moções;  
 
Parágrafo Único. A Comissão Organizadora da IV Conferência Municipal de Cultura e I 
Conferência Municipal de Turismo de Santo Inácio emitirá Relatório de Resoluções e 
Moções da Conferência que será integrado ao documento de Relatório IV Conferência 
Municipal de Cultura e I Conferência Municipal de Turismo de Santo Inácio a ser 
publicado no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Santo Inácio. 
 
Art. 9º – As despesas para realização da IV Conferência Municipal de Cultura e I 
Conferência Municipal de Turismo de Santo Inácio correrão por conta de dotações 
próprias, consignadas no orçamento anual do município para o corrente exercício, ou 
serão custeadas por meio de colaborações de pessoas, instituições e órgãos parceiros.  
 
CAPÍTULO IV  
Dos Participantes  
Art. 10º – A IV Conferência Municipal de Cultura e I Conferência Municipal de Turismo 
de Santo Inácio será integrada por artistas, agentes e produtores, grupos e entidades 
culturais e turísticas, pontos de cultura, professores e estudantes, representações de 
movimentos relacionados à promoção da cultura e do turismo, da paz, da juventude, do 
meio ambiente, do desenvolvimento social, de comunidades indígenas e da cultura afro-
brasileira, agências de viagens e por pessoas interessadas em contribuir com o processo 
de formulação e implementação de políticas culturais e de desenvolvimento do turismo 
local.  
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
Art. 11º – A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Santo Inácio responsabilizar-
se-á pela coordenação e pelo acompanhamento do processo de implementação das ações 
e atividades aprovadas na IV Conferência Municipal de Cultura e I Conferência 
Municipal de Turismo de Santo Inácio.  
 
Art. 12º – Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo de Santo Inácio. 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 7/2023 de 01/02/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$9,10 (nove reais e 
dez centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 542/2022 de 
24/11/2022.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
05.003.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE FINANÇAS
05.003.04.123.0003.2.016. Manutenção da Diretoria de Finanças

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  9,10 674 - 3.3.90.93.00.00 1021

Total Suplementação:  9,10

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS  , Estado do 
Paraná, em  01 de fevereiro de 2023.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
PREFEITO MUNICIPAL


